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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Cabeceiras, estado de Goiás, por intermédio de seu 
Prefeito Municipal, o sr. Everton Francisco de Matos, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal e demais legislações aplicáveis, a abertura de inscrições para o Concurso 
Público n.º 001/2024, para provimento de cargos públicos efetivos vagos de: Agente 
Comunitário de saúde, Agente de Combate as Endemias, Agente de Serviços de 
Higiene e Alimentação, Analista Ambiental – agronomia, Analista Ambiental – 
engenharia Ambiental, Assistente Administrativo, Assistente Social, Auxiliar de 
Assistência Social, Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar de Serviço Gerais, 
Eletricista, Enfermeiro, Farmacêutico Bioquímico, Fiscal de Obras e Posturas, 
Fiscal de Tributos Municipais, Fiscal Sanitário e Ambiental, Gari, Guarda 
Municipal, Mecânico, Médico, Motorista “D”, Nutricionista, Odontólogo, 
Operador de máquinas Leves, Operador De máquinas Pesadas, Professor N II 
Pedagogia, Professor N II Letras, Professor N II Matemática, Professor N II 
Geografia, Psicólogo, Técnico Agrícola, Técnico de Enfermagem, Vigia 
Cuidador, conforme previsto neste edital com período de validade de 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, 
a contar da data de homologação. 
 
As contratações serão providas pelo Regime Jurídico Único, nos termos do Estatuto 
dos Funcionários Públicos da Prefeitura Municipal de Cabeceiras/GO. O Concurso 
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, 
elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, vigentes e pertinentes, tais como: Lei nº 036/1990 de 16 de agosto de 1990 
e Lei n° 299/2022, de 10 de junho de 2022.  
 
A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi 
nomeada através da portaria nº 1.335/2024 de 18 de janeiro de 2024 – Lidijaine 
Ramos Mariano Vilela, Ana Maria Antonio Rodrigues e Irlenite Francisco Alves da 
Costa. 
 
I - DOS CARGOS 
 
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem 
ou forem criados no período de validade do concurso e, também, a formação de 
cadastro de reserva. 
 
1.1.1 O cadastro de reserva se constitui por candidatos aprovados que, não tendo sido 
contemplados pelo número de vagas ou que constam somente como Cadastro de 
Reserva, têm expectativa de direito à convocação limitada pelo prazo de validade do 
concurso. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
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ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo Vagas 

 
Cadastro 
Reserva 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente de 
Serviços de 
Higiene e 

Alimentação 

03 

 
 

15 
 
 

40h 
semanais  

R$ 
1.414,31 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

R$ 40,00 

Mecânico 01 
 

03 
40h 

semanais 
R$ 

1.800,00 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

R$ 40,00 

Auxiliar de 
Assistência 

Social 
01 

 
03 

40h 
Semanais 

R$ 
1.414,31 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

R$ 40,00 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

02 
 

15 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

R$ 40,00 

Eletricista 01 

 
 
 

03 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino 
Fundamental 

incompleto e 2 
anos no mínimo 

com efetiva 
experiência na 

área  

R$ 40,00 

Gari 02 
 

06 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

R$ 40,00 

Motorista 
“D” 

06 15 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto e 

Carteira 
nacional de 
habilitação 

categoria “D” ou 
superior 

R$ 40,00 

Operador 
de 

máquinas 
Leves 

02 08 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino 
Fundamental 
incompleto  

R$ 40,00 

Operador 
De 

máquinas 
Pesadas 

02 08 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino 
Fundamental 
incompleto, 2 

anos de efetiva 
experiência na 
Área ou três 

anos no mínimo 
como 

R$ 40,00 
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operador de 
máquinas leves 

na 
classe II  

 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 

Cargo Vagas 

 
Cadastro 
Reserva 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Agente 
Comunitário 

de saúde - Boa 
Vista, 

Coopervila I, 
Coopervila II, 
Pouso Alto, 

Taquaril, 
Pontal, 

Chupador, 
Corredor e 
Penacho. 

 
 

01 03 
40h 

semanais 
R$2.567,74 

Residir na área 
da comunidade 
em que atuar, 

desde a data da 
publicação do 

edital do 
Concurso 
Público; 
Haver 

concluído, com 
aproveitamento, 

curso 
introdutório de 

formação inicial 
e 

continuada; 
Ensino Médio 

completo. 

R$ 50,00 

Agente 
Comunitário 
de saúde – 

Abelha, 
Barreirinho, 
Brejinho do 

José, Brejinho 
do Pedro, Santa 
Rosa, Brejinho 
do Sebastião, 

Galho, 
Cachoeira I, 
Cachoeira II, 

Salto do 
Laudelino, 

Lagoa do Peixe, 
Salto Geraldo 
Nunes e Pé do 

Morro. 

01 03 
40h 

semanais 
R$2.567,74 

Residir na área 
da comunidade 
em que atuar, 

desde a data da 
publicação do 

edital do 
Concurso 
Público; 
Haver 

concluído, com 
aproveitamento, 

curso 
introdutório de 

formação inicial 
e 

continuada; 
Ensino Médio 

completo. 

R$ 50,00 

Agente 
Comunitário 
de saúde – 

01 03 
40h 

semanais 
R$2.567,74 

Residir na área 
da comunidade 

R$ 50,00 
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Buritizinho do 
Cassiano, 

Cabeceira da 
Mata 

e Bálsamo. 

em que atuar, 
desde a data da 
publicação do 

edital do 
Concurso 
Público; 
Haver 

concluído, com 
aproveitamento, 

curso 
introdutório de 

formação inicial 
e 

continuada; 
Ensino Médio 

completo. 

Agente 
Comunitário 
de saúde – 
Cabeceiras, 
Buritizinho I, 
Taboquinha, 

Ribeirão, 
Ribeirão do 

Balsamo Beijú, 
Santa Rita, 

Breijo, Lagoa 
Seca do Urcino, 
Olaria, Baixada 

do Pedro, 
Pedra do 

Otávio, Pedra 
do Benedito e 

Pedra do 
Marciano. 

01 03 
40h 

semanais 
R$2.567,74 

Residir na área 
da comunidade 
em que atuar, 

desde a data da 
publicação do 

edital do 
Concurso 
Público; 
Haver 

concluído, com 
aproveitamento, 

curso 
introdutório de 

formação inicial 
e 

continuada; 
Ensino Médio 

completo. 

R$ 50,00 

Agente 
Comunitário 
de saúde – 
Monjolo I, 

Monjolo, Santa 
Bárbara, Boa 

Vista do Phiter, 
Brejinho do 

Francisco e Boa 
Vista do 
Antonio. 

01 03 
40h 

semanais 
R$2.567,74 

Residir na área 
da comunidade 
em que atuar, 

desde a data da 
publicação do 

edital do 
Concurso 
Público; 
Haver 

concluído, com 
aproveitamento, 

curso 

R$ 50,00 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

introdutório de 
formação inicial 

e 
continuada; 

Ensino Médio 
completo. 

Agente de 
Combate as 
Endemias 

01 
 

03 
40h 

semanais 
R$ 

2.567,74 
Ensino Médio 

completo 
R$ 50,00 

Assistente 
Administrativo 

02 10 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino médio 
completo, 5 

(cinco) anos no 
mínimo de 

efetiva 
experiência na 
área ou cinco 

anos no mínimo 
como 

agente 
administração 

classe II. 
Datilografia e/ou 

digitação  

R$ 50,00 

Auxiliar de 
Saúde Bucal 

01 02 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino médio 
completo, curso 

Específico 
devidamente 

reconhecido de 
Auxiliar de 

Saúde Bucal e 
Registro no 
Conselho 

Competente 

R$ 50,00 

Fiscal de 
Obras e 
Posturas 

01 
 

04 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 
Ensino Médio 

completo 
R$ 50,00 

Fiscal 
Sanitário e 
Ambiental 

01 
 

04 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 
Ensino Médio 

completo 
R$ 50,00 

Guarda 
Municipal 

03 08 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Nacionalidade 
brasileira; 
Gozo dos 
direitos 

políticos; 
Quitação com 
as obrigações 

militares e 
eleitorais; 

R$ 50,00 
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Nível médio 
completo de 
escolaridade; 
Idade mínima 

de 18 (dezoito) 
anos; 

Aptidão física, 
mental e 

psicológica; e 
Idoneidade 

moral 
comprovada 

por investigação 
social e 

certidões 
expedidas 
perante o 

Poder Judiciário 
Estadual, 
Federal e 
Distrital. 

Técnico de 
Enfermagem 

02 10 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino Médio 
completo, Curso 

Técnico em 
enfermagem 

com 
registro 

profissional e 
3 anos, no 

mínimo como 
auxiliar 

de enfermagem 
na classe II. 

R$ 50,00 

Técnico 
Agrícola 

01 02 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino Médio 
completo e 

Ensino Técnico 
Específico. 

R$ 50,00 

Vigia 
Cuidador 

01 03 
40h 

semanais 
R$ 

1.414,31 

Ensino Médio 
completo e 
capacitação 
específica. 

R$ 50,00 

 
ENSINO SUPERIOR 

Cargo Vagas 

 
Cadastro 
Reserva 

Carga 
Horária 

Salário 
Base 

Requisitos 
Taxa de 

Inscrição 

Analista 
Ambiental -
agronomia 

01 
 
 

02 

20h 
semanais 

R$ 
1.800,00 

Curso superior 
em Agronomia e 

R$ 60,00 
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Registro no 
Conselho 

Competente 

Analista 
Ambiental -
engenharia 
Ambiental 

01 02 
20h 

semanais 
R$ 

1.800,00 

Curso superior 
em Engenharia 

Ambiental e 
Registro no 
Conselho 

Competente 

R$ 60,00 

Assistente 
Social 

01 

 
 
 

03 
 

 

30h 
semanais 

R$ 
2.000,00 

Curso superior 
em Serviço 

Social e 
Registro no 
Conselho 
Regional 

de Serviço 
Social-CRESS 

R$ 60,00 

Enfermeiro 02 

 
06 

40h 
semanais 

R$ 
2.200,00 

Curso Superior 
em Enfermagem 

e 
Registro no 
Conselho 
Regional 

de Enfermagem 

R$ 60,00 

Farmacêutico 
Bioquímico 

01 03 
40h 

semanais 
R$ 

2.500,00 

Curso Superior 
em 

Farmácia/Bioquí
mica e 

Registro no 
Conselho 
Regional 

de Farmácia e 
Bioquímica 

R$ 60,00 

Fiscal de 
Tributos 

Municipais 
01 04 

40h 
semanais 

R$ 
1.414,31 

Ensino Médio 
completo, 

Técnico em 
contabilidade ou 
curso superior 
completo em 

Direito, 
Administração, 

Ciências 
Econômicas ou 

Ciências 
Contábeis 

R$ 60,00 

Médico 01 
 
 

03 

40h 
semanais 

R$ 
7.500,00 

Curso Superior 
em Medicina e 

R$ 60,00 
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Registro no 
Conselho de 

Medicina 

Nutricionista 01 
 

03 
 

40h 
semanais 

R$ 
1.800,00 

Curso Superior 
na área e 

Registro no 
Conselho 

Competente 

R$ 60,00 

Odontólogo 01 

 
 

06 40h 
semanais 

R$ 
2.800,00 

Curso Superior 
em Odontologia 

e 
Registro no 
Conselho de 
Odontologia 

R$ 60,00 

Professor N II 
Pedagogia 

06 12 
30h 

semanais 
R$ 

2.754,22 

Formação em 
nível superior - 

Licenciatura 
Plena ou outra 

graduação 
correspondente 

às 
áreas de 

conhecimento 
específica do 
currículo, com 

formação 
pedagógica, nos 

termos da 
legislação 

vigente 

R$ 60,00 

Professor N II 
Letras 

01 05 
30h 

semanais 
R$ 

2.754,22 

Formação em 
nível superior - 

Licenciatura 
Plena ou outra 

graduação 
correspondente 

às 
áreas de 

conhecimento 
específica do 
currículo, com 

formação 
pedagógica, nos 

termos da 
legislação 

vigente 

R$ 60,00 

Professor N II 
Matemática 

01 05 
30h 

semanais 
R$ 

2.754,22 
Formação em 
nível superior - 

R$ 60,00 
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Licenciatura 
Plena ou outra 

graduação 
correspondente 

às 
áreas de 

conhecimento 
específica do 
currículo, com 

formação 
pedagógica, nos 

termos da 
legislação 

vigente 

Professor N II 
Geografia 

01 02 
30h 

semanais 
R$ 

2.754,22 

Formação em 
nível superior - 

Licenciatura 
Plena ou outra 

graduação 
correspondente 

às 
áreas de 

conhecimento 
específica do 
currículo, com 

formação 
pedagógica, nos 

termos da 
legislação 

vigente 

R$ 60,00 

Psicólogo 01 03 
40h 

semanais 
R$ 

2.000,00 

Curso Superior 
em Psicologia e 

Registro no 
Conselho 
Regional 

de Psicologia — 
CRP 

R$ 60,00 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência, observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de dezembro de 2023. 
 
1.4 As atribuições dos cargos constam no ANEXO I do presente Edital. 
 
1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 
1.2 e os horários de trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal, em 
função da natureza do cargo, atividades, plantões, escalas, atendendo as 
necessidades da Administração e o interesse público. 
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II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10h00min do dia 07 de Março de 2024 às 
16h00min do dia 27 de Março de 2024 (período em que a 2ª via do boleto estará 
disponível), exclusivamente pela internet nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.cabeceiras.go.gov.br. 
 
2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), no 
período previsto no item acima, poderá realizar as inscrições no prédio da Prefeitura, 
na Avenida Vicente de Paula Sousa, s/nº, Centro, Cabeceiras. Horário de 
funcionamento, horário: 08:00 as 12:00 e 14:00 as 17:00. 
 
2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.3 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca 
do cargo pretendido. 
 
2.2.4 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no 
mesmo período (horário). 
 
2.2.5 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, condicional ou 
fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, gozar de boa Saúde Física e Mental e não 
ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao 
cargo a que concorre; estar no gozo dos direitos políticos e civis, estar quite com a 
justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço militar e não ter 
atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) estar no gozo dos direitos políticos; 
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e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, 
habilitação profissional formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao 
cargo;  
 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 
em avaliação médica. 
 
g) ter sido habilitado previamente neste concurso público; 
 
h) não ter perdido o cargo nem ter sido demitido de cargo público ou dispensado por 
justa causa de emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em 
virtude de sanção determinada por regular processo administrativo disciplinar ou 
sentença transitada em julgado. Não registrar antecedentes civis ou criminais contra 
a Administração Pública e não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade 
de aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição 
Federal; 
 
i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, 
abuso de confiança, falência fraudulenta, falsidade cometida contra a Administração 
Pública ou Defesa Nacional, por ato de improbidade administrativa ou prejuízo ao 
erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações penais constantes do 
Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro; 
 
j) apresentar a declaração de bens. 
 
k) apresentar os demais documentos solicitados pela Prefeitura Municipal.  
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 27 de Março de 2024. 
  
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de inscrição 
for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do 
candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento 
ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de inscrições 
ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data de seu vencimento. 
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2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do 
pagamento do boleto referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos 
pedidos para alteração dos cargos ou devolução de taxa, seja qual for o motivo 
alegado. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, não receberá as informações referentes ao andamento do 
Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 O acompanhamento das publicações e divulgações referentes ao presente 
concurso são de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o cargo 
e aplicação das provas, pois é de responsabilidade do candidato acompanhar datas 
das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfizer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Cabeceiras o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação, 
sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Cabeceiras ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto 
neste edital. 
 
2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em 
duplicidade ou fora do período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se 
o Concurso Público não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº 001/2024, da Prefeitura 
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Municipal de Cabeceiras; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Cabeceiras reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Cabeceiras indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
  
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, 
podendo a Prefeitura Municipal de Cabeceiras utilizá-las em qualquer época, no 
amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16h00min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, 
a ficha de inscrição e o boleto bancário, INCLUSIVE 2.ª VIA, não estarão mais 
disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Cabeceiras e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, prova 
ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone (s) bem como a 
solicitação de condição especial, prevista no Anexo III desse Edital e os recursos 
necessários para a realização da (s) prova (s), indicando, no envelope, o Concurso 
Público nº 001/2023 da Prefeitura Municipal de Cabeceiras, e o cargo para o qual está 
inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições 
especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
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2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da Isenção ou da redução do valor da Taxa de Inscrição 
2.17 Nos termos da Lei Federal nº 13.656/2018, poderá ser concedida isenção, 
mediante previsão no edital, o qual estabelece que:  
 
2.17.1 Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição os candidatos considerados 
economicamente hipossuficientes, inscritos no CadÚnico - Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal, que integrem famílias de baixa renda e o 
candidato doador de medula óssea que comprovar ser doador voluntário. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção estabelecidos no presente 
edital, deverá realizar a solicitação obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br a partir das 10h00min do dia 07/03/2024 
até às 16h00min do dia 14/03/2024 conforme procedimento previsto abaixo; 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) preencher o requerimento de isenção previsto no Anexo IV deste edital, inserir no 
envelope a documentação descrita no item 2.18.1 e PROTOCOLAR ENVELOPE 
LACRADO até as 16h00min do dia 14/03/2024 no Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cabeceiras/GO, localizada à Avenida Vicente de Paula Sousa, 
snº, Centro, Cabeceiras/GO, indicando: Concurso Público 001/2024 da Prefeitura 
Municipal de Cabeceiras/GO – isenção do valor da taxa de inscrição (horário de 
funcionamento do Setor de Recursos Humanos – das 8h00min às 12h00min e das 
14h00min às 16h00min– Horário Oficial de Brasília). 
 
2.18.1 Juntamente com o requerimento de isenção previsto no item acima, o candidato 
deverá apresentar: 
 
a) cópia do boleto bancário não pago; 
 
b) cópia do documento oficial com foto que conste o número do RG e CPF; 
 
c) Para inscritos no CadÚnico - Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal: 
 
c.1) Informar o Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.  
 
d) Para isenção de doador de medula óssea: 
 
d.1) declaração ou certidão (original ou cópia autenticada) que comprove a condição 
de doador voluntário de medula óssea, em papel timbrado, com data, assinatura e 
carimbo da entidade coletora, expedido por entidade coletora oficial ou credenciada; 
ou, cópia simples da carteira do Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula 
Óssea. 
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e) Para os integrem de famílias de baixa renda: 
 
e.1) Declaração de que se enquadra como baixa renda. 
 
f) Os documentos acima mencionados precisam estar em bom estado de 
conservação, permitindo a verificação das informações.  
 
2.19 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio 
que não seja o previsto no item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 
19/03/2024 no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
deverá fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco → recurso 
do indeferimento de isenção, nos dias 20, 21 e 22/03/2024. 
 
2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
de pagamento da taxa de inscrição será realizado no dia 25/03/2024. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do 
concurso deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e imprimir a 2ª 
via do boleto com valor da taxa de inscrição até o último dia de inscrição (27/03/2024), 
conforme Cronograma – Anexo VI deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com 
visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do STJ e Lei Estadual nº 14.481/11. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal, será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Concurso Público, observando a compatibilidade da deficiência com  
as atividades essenciais do cargo público. 
 
3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número 
for inferior a 0,5 (cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas 
para pessoas com deficiência e se a fração do número for igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o número de vagas 
destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente.  
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3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem 
de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar envelope pela ECT 
(Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX, conforme modelo abaixo constante 
na letra “e” deste item, com as seguintes informações: 
 
a) Anexo III, preenchido e devidamente identificado e fundamentado.  
 
b) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a causa da deficiência e, caso necessário, 
informar a necessidade especial para realização da prova, conforme item 2.14. 
 
c) Laudo Médico original ou cópia autenticada deverá obedecer às seguintes 
exigências: ser referente aos últimos 6 (seis) meses, descrever a espécie e o grau de 
deficiência, apresentar a provável causa das deficiências especiais, apresentar os 
graus de autonomia, constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, 
próteses ou adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de acuidade 
visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os 
olhos), patologia e campo visual; 
O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em 
BRAILE ou AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência.  
O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas, além do envio da documentação, deverá encaminhar solicitação, por 
escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua necessidade especial;  
 
d) O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer 
via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A CONSCAM não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu 
destino;  
 
e) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
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Modelo do envelope (via SEDEX) 
À CONSCAM 
Concurso Público nº 001/2024 
Prefeitura Municipal de Cabeceiras  
Cargo: _____________________________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, nº 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista 
- SP 

 
3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão 
submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele 
previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que se 
declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de 
deficiência. 
 
3.8 O candidato convocado inscrito como deficiente que atender ao disposto neste 
edital, será convocado pela Prefeitura Municipal, em época oportuna, para perícia 
médica a fim de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
 
4.1 O Concurso Público nº 001/2024 realizar-se-á através de provas objetivas de 
caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos e provas de títulos de 
caráter classificatório para os cargos de Professor N II Geografia, Professor N II Letras 
Professor N II Matemática e Professor N II Pedagogia. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.4. 
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4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Cabeceiras e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.cabeceiras.go.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme 
previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3.1, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, 
preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá 
solicitar através do site www.conscamweb.com.br, escolher a opção fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova caso o candidato queira fazer alguma reclamação, 
denúncia ou sugestão, deverá procurar a coordenação ou os fiscais do local em que 
estiver prestando as provas para que as providências necessárias possam ser 
tomadas de forma imediata e registradas na folha de ocorrência. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da Prefeitura 
Municipal de Cabeceiras e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.cabeceiras.go.gov.br seja qual for o motivo alegado; 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
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c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio com 
calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização das 
provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregada da aplicação das provas; 
 
n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência. 
 
o) É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de prova e o comparecimento no horário determinado;  
 
p) não comparecer as provas por problemas de saúde. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento 
teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 28 de Abril de 2024, 
a partir das 09h00min, horário em que serão fechados os portões. 
 
4.10.1 A convocação e confirmação da data e local de realização da Prova será 
divulgada no mural da Prefeitura Municipal de Cabeceiras e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.cabeceiras.go.gov.br, conforme Cronograma deste 
Concurso Público – Anexo VI.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
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ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Prova 
Quantidade 
de Questões 

Todos os cargos 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas.  
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), constante 
do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 30 minutos do horário previsto 
para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia;  
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar 
um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo e desde 
que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não será aceito documentos eletrônicos, protocolos, cópia simples ou 
autenticada, boletim de ocorrência, ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, 
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utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, telefone celular 
ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos 
de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados, no chão ou dentro da bolsa até a saída da sala, sob pena de 
eliminação do candidato. 
  
4.17.1 Será imediatamente desclassificado o candidato que for identificado portando 
celular durante o período de aplicação da prova. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente 
credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas. 
 
4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovada, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente, em até 3 (três) dias 
úteis da data da realização da prova, através do e-mail contato@conscamweb.com.br, 
inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Cabeceiras. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma 
fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a 
realização da prova, em igual período. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas. 
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4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Cabeceiras, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais durante a aplicação das provas. 
 
4.23 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de aplicação, 
após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.24 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e 
o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha de 
respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é 
o único documento válido para a correção. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou ampliada, 
deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal 
finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva 
ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de 
reposta ao fiscal da sala, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
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4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Cabeceiras e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.cabeceiras.go.gov.br, conforme Anexo VI – Cronograma do Concurso Público. 
 
4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
4.33 Os candidatos inscritos para os cargos de Professor N II Geografia, Professor N 
II Letras Professor N II Matemática e Professor N II Pedagogia, que forem apresentar 
títulos deverão entregá-los no mesmo dia, local e período da realização da Prova 
Objetiva.  
 
4.34 A entrega, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas. 
Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos. 
 
4.35 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá 
entregá-los preenchido e assinado conforme item 4.42 e no período de prova 
correspondente ao cargo. 
 
4.36 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 
 

Título Valor 
Unitário 

Comprovante 

 
STRICTO SENSU - 

Título de doutor na área 
em que concorre ou em 

área relacionada, 
concluído até a data da 

apresentação dos 
títulos 

 
 
 

05 

Diploma devidamente registrado ou 
ata da apresentação da defesa de 
tese, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado 
da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo 
MEC. 

 
STRICTO SENSU – 
Título de Mestre na 

área em que concorre 
ou em área 

relacionada, concluído 
até a data da 

apresentação dos 
títulos. 

 
 
 
 

03 

Diploma devidamente registrado ou 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
pela instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – 
Certificado de Pós-

graduação – duração 
mínima de 360 horas, 

na área em que 

 
 
 

02 

Certificado de Pós Graduação MBA, 
especialização devidamente 
registrado pelo orgão expedidor, 
impresso em papel timbrado da 
instituição, contendo data, 
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concorre ou em área 
relacionada, concluído 

até a data da 
apresentação dos 

títulos. 

assinatura e nome do responsável 
pelo documento/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

 
 
4.37 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, 
Mestrado e Pós-Graduação lato sensu). 
 
4.38 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto 
neste item. 
 
4.39 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente 
autenticadas em cartório. 
 
4.40 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou 
doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de 
tese. 
 
4.41 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.42 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do 
Anexo V deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada cópia autenticada ou assinada eletronicamente de cada título declarado 
conforme descrito neste item, sob pena de não ter o documento recebido pela banca 
examinadora. 
 
4.42.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo V deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.43 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo 
V, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de 
não ser recebido pela banca. 
 
4.44 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou 
assinados eletronicamente. 
 
4.44.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.45 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas 
as condições previstas neste capítulo. 
 
4.46 O protocolo da relação de títulos, somente terá recibo se o candidato levar 
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uma segunda via do formulário de entrega de títulos impresso. Levando a 
segunda via do formulário impresso, o mesmo irá constar a assinatura/carimbo 
do responsável pelo recebimento dos documentos, que será entregue ao 
candidato após o recebimento. 
 
4.47 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.48 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e 
horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.49 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção 
dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo V, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação e, comprovada a culpa deste, será excluído do concurso 
público. 
 
4.50 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos na prova objetiva. 
 
5.4 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na 
prova objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
5.5 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova 
objetiva, para os cargos de Professor N II Geografia, Professor N II Letras, Professor 
N II Matemática e Professor N II Pedagogia. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
6.1 A pontuação final dos candidatos aprovados será a soma das notas das provas 
realizadas pelo candidato. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
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7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e suas 
alterações (Estatuto do Idoso); 
 
b) com maior idade; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões específicas; 
 
d) que obtiver maior pontuação na prova de títulos; 
 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 
 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática. 
 
g) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes 
aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo VI - 
Cronograma deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação/Notas. 
 
8.2.1.1 Para os demais atos não elencados nos itens acima, divulgados ou publicados, 
o prazo para apresentação de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação e/ou publicação. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
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8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será 
tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação 
do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra 
o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Cabeceiras e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.cabeceiras.go.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas 
de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova, independentemente de apresentação de 
recurso. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será 
conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação 
e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes no item 8.2. 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido 
de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem 
e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo 
destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não interpuser 
recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 
omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
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deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura Municipal 
de Cabeceiras responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação 
vigente. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de 
Cabeceiras e nos sites www.conscamweb.com.br e  www.cabeceiras.go.gov.br. 
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Cabeceiras não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e/ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação 
da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura Municipal de 
Cabeceiras, localizada na Avenida Vicente de Paula Sousa, snº, Centro, Cabeceiras 
ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados 
do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações será comunicada no Mural da Prefeitura Municipal de Cabeceiras e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.cabeceiras.go.gov.br 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Cabeceiras a homologação deste Concurso 
Público.  
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
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10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo e-mail 
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 001/2024 da 
Prefeitura Municipal de Cabeceiras), sendo que após a homologação as informações 
serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cabeceiras. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Cabeceiras e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer 
fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no 
local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Cabeceiras e a CONSCAM não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato, decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Cabeceiras e a CONSCAM não emitirão Declaração 
de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Cabeceiras e 
nos sites www.conscamweb.com.br e www.cabeceiras.go.gov.br sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 As folhas de respostas, listas de presença e demais documentos deste concurso 
público serão arquivados pela Prefeitura Municipal e poderão ser incinerados somente 
após a análise dos atos de admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Goiás. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Cabeceiras poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
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qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
10.20 A aprovação do candidato neste Concurso Público não implicará na 
obrigatoriedade de sua convocação, cabendo a Prefeitura Municipal o direito de 
preencher somente o número de vagas, de acordo com as necessidades da 
Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
10.21 Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação em exame 
médico, conforme disposto no presente Edital e à apresentação dos documentos que 
lhe forem exigidos; 
 
10.22 O Prefeito homologará o Concurso Público após a publicação da Classificação 
Final e vencido o prazo para recursos; 
 

10.23 Após a homologação, os candidatos serão convocados para anuência à 
nomeação, respeitada a ordem da classificação e a necessidade da Administração 
Municipal. 
 
10.24 Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente pelas 
informações e aceitará a legislação que regulamenta o presente Concurso Público. 
 
10.25 O Prefeito poderá, por motivos justificáveis, anular parcial ou totalmente este 
Concurso Público. 
 
10.26 Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, serão resolvidos pela 
Prefeitura Municipal de Cabeceiras, junto a Comissão de Concurso Público. 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Cabeceiras Goiás, 29 de janeiro de 2024. 
 
 
 

EVERTON FRANCISCO DE MATOS 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
Exercícios de atividade de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidades com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal. 
1- Utilização de instrumentos para diagnostico demográfico e sócio - cultural da 
comunidade; 
2- Promoção de ações de educação para saúde individual e coletiva; 
3- O registro, pra fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde de 
nascimento, óbito, doenças e outros agravos a saúde; 
4- O estimulo a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a 
área 
da saúde; 
5- A realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situação de 
riscos à família; 
6- Participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor as de e outra política 
que promovam a qualidade de vida. 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS: 
1- Exercícios de Atividade de combate e prevenção de endemias, mediante a 
notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação 
de focos, orientação gerais de saúde. 
2- Prevenção da malária e da dengue, conforme orientações do Ministério da Saúde; 
3- Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias sob sua 
responsabilidade definidas pela equipe. 
 
AGENTE DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO: 
Executar atividades e serviços diversos, de nível primário, envolvendo orientação e 
execução de serviços operacionais semiqualificados de infraestrutura, conservação e 
limpeza, preparo de alimentos e outros serviços afins realizados junto as Unidades 
Escolares e Unidades de Saúde. 
Executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição de refeições e merendas, 
selecionando alimentos, preparando refeições e distribuindo-as aos comensais, para 
atender a programa alimentar de estabelecimentos educacionais e outros. 
- Varrer, lavar e encerar pisos, limpar paredes, janelas, portas, máquinas, móveis e 
equipamentos; 
- Executar serviços de limpeza em escadarias, arquibancadas, áreas e pátios; 
- Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras e olear móveis; 
- Trocar toalhas, colocar sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 
- Remover lixos e detritos, desinfetar bens móveis e imóveis; 
- Executar serviços de lavar e passar, transportar material de um local para outro, 
operar máquina copiadora, encadernar documentos e grampear; 
- Efetuar controle de gêneros alimentícios necessários ao preparo das refeições e 
merendas, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções; 
- Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os, 
medindo-os de acordo com o cardápio do dia; 
- Preparar as refeições e merendas de acordo com a orientação superior para atender 
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ao programa alimentar estabelecido; 
- Colocar os alimentos em panelas ou recipientes adequados a cada prato; 
- Retirar os alimentos do fogo ou fogão, verificando previamente se estão no ponto 
desejado, para servi-los; 
- Preparar alimentos para a geladeira; 
- Distribuir as refeições preparadas entregando-as conforme rotina determinada, 
registrar o número das refeições distribuídas; 
- Elaborar a pesagem e registro das sobras e restos de alimentos utilizando balanças 
apropriadas e anotando os resultados em fichas específicas para permitir avaliação 
da aceitação dos alimentos pelos comensais; 
- Efetuar o controle do material existente no setor para manter o estoque e outros 
extravios; 
- Recolher ou receber louças e talheres após as refeições, providenciando sua 
lavagem e guarda para deixá-los em condições de uso imediato; 
- Manter a ordem, higiene, limpeza e segurança do ambiente de trabalho, observando 
as normas e instruções, para prevenir acidentes; 
- Preparar lanches, frutas, café, chá, sucos, sobremesas e drink’s; 
- Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
 
ANALISTA AMBIENTAL – AGRONOMIA 
Regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; Monitoramento 
ambiental; 
Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental, com atuação na área de 
formação. 
Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros, com atuação na área de formação; 
Elaboração de relatórios e análises técnicas com atuação na área de formação. 
Conservação dos ecossistemas e das espécies nelas inseridas, incluindo seu manejo 
e proteção, com atuação na área de formação; e estimulo e difusão de tecnologias, 
informação e educação ambientais, com atuação na área de formação. 
 
ANALISTA AMBIENTAL - ENGENHARIA AMBIENTAL 
Regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria ambiental; 
Monitoramento ambiental; 
Gestão, proteção e controle da qualidade ambiental, com atuação na área de 
formação. 
Ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros, com atuação na área de formação; 
Elaboração de relatórios e análises técnicas com atuação na área de formação. 
Conservação dos ecossistemas e das espécies nelas inseridas, incluindo seu manejo 
e proteção, com atuação na área de formação; e estimulo e difusão de tecnologias, 
informação e educação ambientais, com atuação na área de formação. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: 
Exercer atividades inerentes as funções administrativas, assistindo a chefia mediata, 
orientando servidores, coletando e analisando dados, distribuindo tarefas e outras 
atividades necessárias a consecução dos objetivos de sua área. Realizar trabalhos 
datilografados, operar máquinas e equipamentos diversos e executar outras 
atividades afins. 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
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Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 
Administração pública direta ou indireta, empresas, entidades e organizações 
populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e do adolescente; 
elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do 
âmbito de atuação do Serviço Social com participação da Sociedade Civil; Encaminhar 
providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e a população; orientar 
indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos 
e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos: orientar a 
formação de grupos com o objetivo de promover a emancipação dos indivíduos: 
planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais: planejar. executar e 
avaliar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para 
subsidiar ações profissionais prestar assessoria e consultoria a órgãos da 
Administração Pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades com 
relação a planos, programas e projetos do âmbito de atuação do Serviço Social : 
prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às 
políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da 
coletividade: 
planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social : 
coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre 
assuntos de Serviço Social. 
 
AUXILIAR DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
Desempenhar atribuições correlatas à Assistência Social, tendo ponto principal, os 
trabalhos ligados à manutenção e funcionamento de creches. 
 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL: 
- Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos 
e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde: Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; - Desenvolver ações 
de promoção e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 
- Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho: 
- Auxiliar e instrumentar o Cirurgião-dentista ou Técnico de Saúde Bucal nas 
intervenções clínicas; 
- Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal corri os 
demais membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar 
ações de saúde de forma multidisciplinar; 
- Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 
descarte de produtos e resíduos odontológicos: 
- Adotar medidas de biossegurança visando o controle de infecção: 
- Processar filme radiográfico: 
- Selecionar moldeiras: 
- Preparar modelos em gesso: 
- Manipular materiais de uso odontológico: 
- Realizar, em equipe, levantamento de necessidades em saúde bucal. 
- Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos. Exceto na 
categoria de examinador. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
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Coletar e entregar correspondências internas, externas e comunitárias; 
- Executar serviços externos; 
- Controlar a entrada e saída de pessoas da repartição; 
- Operar máquinas copiadoras, encadernar documentos e grampear apostilas; 
- Operar equipamentos audiovisuais; 
- Exercer vigilância diurna e noturna nas diversas dependências; 
- Observar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas e viaturas das dependências dos 
órgãos e instituições públicas; 
- Fazer comunicação sobre qualquer ameaça ao patrimônio do Município; 
- Plantar, zelar, regar, podar, cortar árvores, gramas, flores e hortaliças; 
- Colher e transportar flores, plantas, verduras e legumes; 
- Varrer as vias públicas e providenciar o acondicionamento do lixo urbano em 
recipientes próprios à sua coleta; 
- Transportar pacientes internamente nas Unidades de Saúde através de macas e 
demais atividades de maqueiro; 
- Transportar e carregar material de um local para outro; 
- Marcar campos, colocar e retirar redes e bandeirolas; 
- Auxiliar e executar tarefas nas áreas de alvenaria, marcenaria, carpintaria, armações 
hidráulicas, sanitárias em geral, na construção civil; 
- Executar atividades de serviços de borracharia e outras semelhantes; 
- Desempenhar atividades de capina e remoção de entulhos de vias públicas; 
- Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
ELETRICISTA: 
Executar tarefas de menor complexidade, em colaboração com eletrotécnicos ou 
engenheiros, na área de instalação elétricas de baixa tensão, bem assim todas as 
atribuições típicas de eletricistas, segundo as leis vigentes regulamentadoras das 
atividades profissionais, como também as descrições decorrentes dos ajustes e 
convenções sindicais, e executar qualquer outra atividade correlata ou similar que lhe 
for atribuída por autoridade competente. 
 
ENFERMEIRO: 
- Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância. 
adolescência, idade adulta e terceira idade; 
- Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e conforme 
protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual. 
Municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, 
solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando 
necessário, usuários a outros serviços; 
- Realizar atividades programadas e de atenção a demanda espontânea; 
- Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de 
Saúde, em conjunto com os outros membros da equipe; 
- Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem e outros membros da equipe; 
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da Unidade Básica de Saúde; 
- Realizar coordenação da Unidade de Saúde; 
- Realizar funções de assessoria, apoio e gestão. 
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FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: 
- Planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades laboratoriais inerentes à 
vigilância epidemiológica, vigilância sanitária e serviços básicos de saúde; 
- Participar de outras atividades especificas, relacionadas com planejamento, 
pesquisas, programas, levantamentos, comissões, normas e eventos científicos no 
campo da saúde pública; 
- Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 
- Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; 
- Executar outras atividades compatíveis com o cargo - Preparar, armazenar e 
dispensar medicamentos de acordo com as prescrições médicas; 
- Preparar produtos farmacêuticos, segundo formulas estabelecidas na Farmacopeia 
Brasileira; 
- Dispensar medicamentos e outros preparados farmacêuticos; 
- Dispensar produtos médicos-farmacêuticos e cirúrgicos, seguindo o receituário 
médico objetivando recuperar e melhorar o estado de saúde dos pacientes; 
- Analisar produtos farmacêuticos acabados, em fase de elaboração, ou seus 
insumos, valendo-se de métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza e 
quantidade de cada elemento; 
- Adquirir e controlar o estoque de medicação clínica, de psicotrópicos e de 
entorpecentes; 
- Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando balanço de entorpecentes e 
similares; 
- Cadastrar informações sobre medicamentos e vacinas, colocando as mesmas a 
disposição do corpo cínico; 
- Coordenar, supervisionar e executar todas as etapas de realização dos trabalhos 
específicos de farmácia; 
- Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 
- Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; 
- Registrar-se no Conselho Regional de Farmácia corno farmacêutico responsável do 
Município; 
- Executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: 
Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal sobre obras e edificações, posturas 
e meio ambiente do município, fazendo vistorias nas atividades comerciais localizadas 
e ambulantes nos logradouros públicos em geral, diligenciando os recursos hídricos, 
a flora a fauna, orientando e autuando os continentes infratores, para disciplinar o 
exercício dos direitos individuais para o bem estar dos municípios. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
Orientar os contribuintes quando a legislação fiscal em vigor e exigir dos mesmos o 
fiel cumprimento desta; examinar os livros fiscais e de escrituração contábil, fazer 
levantamentos contábeis, fiscalizar o pagamento de todos os tributos devidos ao 
município, expedir autuações fiscais e intimações, funcionar junto aos órgãos de 
arrecadações dentro de sua área de atuação, expedir guias de recolhimento; outras 
atividades pertinentes as atribuições do seu cargo. 
 
FISCAL SANITÁRIO E AMBIENTAL: 
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Executar atividades de fiscalização na área sanitária e ambiental, de nível médio, 
envolvendo orientação e execução de serviços de fiscalização qualificado junto a 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Meio Ambiente, atuando tanto na área de 
vigilância sanitária quanto na área ambiental. 
Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso 
indevido de produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal 
de profissões relacionadas com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das 
principais zoonoses; 
Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da 
vigilância sanitária;  

Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico;  

Participar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, 
produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades 
definidas;  

Participar na programação das atividades de colheita de amostras de produtos de 
interesse da vigilância sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, 
saneastes, domissanitários e correlatos);  

Realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem 
como o comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias 
dos estabelecimentos e o perfil da contaminação dos alimentos;  

Realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais 
(surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros 
de interesse da vigilância Sanitária;  

Auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal;  

Realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com 
fins de análise fiscal, surto e controle de rotina;  

Participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças 
veiculadas por alimento e zoonoses;  

Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e 
zoonoses;  

Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente 
(intimações, notificações, infrações/autuações e apreensões);  

Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos 
autos/termos;  

Validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, 
mediante aprovação das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção;  

Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu 
redirecionamento;  
Participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, 
profissionais e entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária;  

Executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de 
cadastro/arquivos e atendimento ao público;  

Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos à sua área de atuação;  

Efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, serviços, comerciais e 
industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, 
refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, armazenagem, estado e 
graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio;  
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Inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas e 
sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, 
com o fim de obter alvarás;  

Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as 
condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e registro 
psicotrópicos;  

Coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à 
saúde;  

Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas;  

Vistoriar e fiscalizar as atividades potencialmente poluidoras com finalidade de 
emissão e controle dos Alvarás de Localização e Funcionamento;  

Auxiliar as demais Secretarias fazendo a interface das atividades dessas e seus os 
aspectos ambientais;  

Fazer vistorias e emitir pareceres para definir as autorizações de abate, substituição 
ou poda de árvores quando solicitados;  

Auxiliar no controle e monitoramento das operações das ETA’s, ETE’S e Aterro 
Sanitário;  

Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de 
licenciamento e fiscalização;  

Promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de licenciamento 
e desenvolver tarefas de controle e monitoramento ambiental;  

Promover a apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio 
ambiente do município;  

Emitir laudos de vistorias, autos de infração e multas, em cumprimento da legislação 
ambiental federal, municipal e estadual;  

Promover a apreensão de equipamentos, materiais e produtos extraídos, produzidos, 
transportados, armazenados, instalados ou comercializados em desacordo com a 
legislação vigente;  

Executar perícias dentro de suas atribuições profissionais, realizar inspeções 
conjuntas com equipes técnicas de outras instituições;  

Executar todas as funções inerentes à fiscalização ambiental segundo as disposições 
da legislação ambiental; e  Executar outras tarefas correlatas  

 
GARI: 
Executar atividades de conservação, limpeza, jardinagem e outros, de nível primário, 
envolvendo orientação e execução de serviços operacionais, bem como serviços de 
entrega, recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e 
instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas. 
Varrer as vias públicas e providenciar o acondicionamento do lixo em recipientes 
próprios a sua coletação e participar de todos os serviços de melhoria do sistema de 
limpeza; 
- Coletar o lixo urbano e suburbano da cidade, inclusive de estabelecimentos 
comerciais e hospitalares e conduzi-los aos respectivos depósitos; 
- Zelar pela guarda e conservação do material de limpeza que lhe for confiado; 
- Executar serviços de limpeza em escadarias, arquibancadas, áreas e pátios; 
- Roçar pastos, fazer e consertar cercas de arame, abrir valetas, tapar buracos, fazer 
desmatamentos, limpar meio-fios e calhas, limpar e reparar estradas e bueiros; 
- Limpar e lavar veículos; 
- Plantar, zelar, regar, podar, cortar árvores, gramas flores e hortaliças; 
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- Adubar e pulverizar plantas; 
- Preparar canteiros, viveiros sementes e mudas; 
- Colher e transportar flores, plantas, verduras e legumes; 
- Colocar e retirar placas de sinalização; 
- Transportar e carregar materiais diversos; 
- Zelar de equipamentos e ferramentas sob sua responsabilidade; 
- Fazer ligações de bombas, caixas d’água, reservatórios e serviços de soldagens; 
- Realizar e recuperar a canalização de água e esgoto e instalar seus equipamentos; 
- Desempenhar outras atividades correlatas. 
 
GUARDA MUNICIPAL: 
Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; 
Prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais ou 
administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 
municipais; 
Atuar, de forma preventiva e permanente no território do Município, para a proteção 
sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; 
Colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, 
atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; 
Exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros 
municipais de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito 
Municipal, Estadual e Federal; 
Proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do 
Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas; 
Cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; 
Integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a 
contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano e 
ambiental do município; 
Garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e 
imediatamente quando deparar-se com elas; X - encaminhar ao delegado de polícia, 
diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário; 
Desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em conjunto 
com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das esferas 
Estadual e Federal; 
Auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignatários; 
Atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo entorno e 
participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de 
ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local; 
Outras atividades correlatas. 
 
MECANICO: 
Executar revisão e conserto de sistemas mecânicos, eletrônicos e eletromecânicos de 
veículos em geral, máquinas pesadas, implementos tracionados, bem como 
equipamentos estacionários; Executar montagem e desmontagem de bombas e 
comandos hidráulicos de máquinas e dos veículos equipados com o referido sistema; 
Executar manutenções em conjuntos de transmissão, suspensão, sistema de 
alimentação, seja mecânico ou eletrônico de motores a diesel, gasolina ou flex; 
Substituir peças avariadas; 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

Executar ajustes, bem como regulagens e pequenas soldas em estruturas físicas dos 
veículos em geral; 
Fazer o preenchimento de formulários, impressos ou digitalizados em geral, 
apresentando informações com o tempo dedicado ao atendimento, bem como as 
peças e o ferramental necessário ou, utilizado na execução de ordem de serviços; 
Apresentar relações de peças devidamente formalizadas em formulários impressos e 
digitalizados a coordenação imediata, para que seja providenciado o pedido de 
compra; 
Emitir relatórios quando solicitado pela coordenação imediata, informando 
criteriosamente as atividades desenvolvidas no período solicitado; 
Prestar esclarecimentos a coordenação imediata, bem como contribuir, sugerindo, 
orientando e recomendando a todos os membros da sua equipe as melhores técnicas 
acerca das atividades desempenhadas no trabalho; 
Regular motores de veículos, segundo orientação recebida; 
Executar manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas pesadas, bombas 
e aparelhos; 
Executar a lubrificação de peças, ferramentas e partes móveis de motores, segundo 
orientações recebidas; 
Executar a substituição de pneus avariados e consertar câmaras de pneus avariadas 
utilizando remendo de borracharia; 
Operar bombas de abastecimento de combustível; Conduzir/dirigir veículos visando a 
realização atendimentos externos; 
Manter e conservar os equipamentos que utiliza; 
Manter o local de trabalho limpo e arrumado; e Executar outras atribuições afins. 
 
MÉDICO: 
Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
- Realizar consultas clínicas, pequenos procediN4entos cirúrgicos, atividades em 
grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc.): 
- Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
- Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico deles; 
- Indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de 
internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo  
companhamento do usuário: 
- Contribuir, realizar e participar das atividades de educação permanente de todos os 
membros da equipe; 
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS: 
- Realizar coordenação da unidade de Saúde; 
- Realizar funções de assessoria, apoio e gestão. 
 
MOTORISTA “D” 
Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, 
zelando pela segurança. 
- Cumprir escala de trabalho. 
- Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa. 
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo. 
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- Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de pessoas, materiais, 
encaminhando-os ao local destinado. 
- Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, 
- horário de saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho. 
- Auxiliar o médico e ou paramédico em emergências na ambulância. 
- Providenciar reposição de materiais médico-hospitalares utilizados na ambulância 
conforme solicitado. 
- Informar-se sobre o itinerário e conduzir veículo em viagens dentro e fora do território 
nacional. 
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e  
- lubrificação de veículos e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para 
revisões. 
- Zelar pela conservação e segurança dos veículos e equipamentos, providenciando 
limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando 
necessário. 
- Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. 
- Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática específicos. 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
NUTRICIONISTA: 
Analisar e interpretar, dentro de uma percepção crítica da realidade, os dados 
nutricionais da população atendida pelo Sistema Municipal de Saúde, orientando sua 
alimentação, nutrição clínica e social. alimentação institucional, buscando, com sua 
avaliação, a educação e atenção dietética necessárias a permitir a manutenção de 
bons índices de nutrição da população; 
- Elaborar o cardápio de alimentação escolar, acompanhar, orientar e executar o 
controle de qualidade dos alimentos, enfim atender a todos os temos das Resoluções 
do FNDE; 
Atender as atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou conselho 
profissional específico: 
- Realizar funções de assessoria, apoio e gestão; 
- Outras atividades afins. 
 
ODONTÓLOGO: 
Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 
planejamento e a programação em saúde bucal; 
- Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, 
de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; 
- Realizar os procedimentos clínicos da atenção básica em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 
relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares; 
- Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
- Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças bucais; 
- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes ã saúde bucal com os 
demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
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multidisciplinar; - Realizar supervisão técnica do técnico em saúde bucal (TSB) e 
auxiliar de saúde bucal (ASB); 
- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS; 
- Realizar e/ou supervisionar o Técnico de Saúde Bucal na execução de tomadas 
radiográficas odontológicas; 
- Realizar coordenação da Unidade de Saúde; - Realizar funções de assessoria, apoio 
e gestão. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS LEVES: 
Operar trator de pneu, executando as tarefas pertinentes a utilização dos mesmos na 
área urbana e rural, vistoriar o veículo e zelar pela manutenção, recolhê-lo a garagem 
assim que as tarefas forem concluídas. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS: 
Operar motoniveladoras e maquinários pesados em geral, executar todas as tarefas 
pertinentes a utilização de tais equipamentos, seja na área urbana, seja na área rural, 
vistoriar os veículos, zelando pela manutenção, recolhê-los a garagem, assim que as 
tarefas forem concluídas. 
 
PROFESSOR N II – PEDAGOGIA, PROFESSOR N II – LETRAS, PROFESSOR N II 
– MATEMÁTICA e PROFESSOR N II GEOGRAFIA: 
Consideram-se funções de magistério, além da docência, as que oferecem suporte 
pedagógico direto a essa atividade, assim entendido as de direção ou administração 
escolar, planejamento, inspeção, coordenação de caráter pedagógico, supervisão e 
orientação educacional. 
 
PSICÓLOGO: 
Descrição sintética - aplicar conhecimentos no campo da psicologia para o 
planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho 
em unidades de saúde, educação e do serviço social, bem como participar da 
elaboração e execução de programas de saúde pública. Competências, atribuições e 
atividades Analisar, processar e atualizar dados. Levantar, sistematizar e interpretar 
dados, informações e indicadores. Aplicar técnicas e princípios psicológicos 
apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, 
empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia. Apresentar, quando 
solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da 
aprendizagem no trabalho na unidade de PSF e controle do seu rendimento. 
Articularse com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas. A tender aos pacientes da rede 
municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, 
para tratamento terapêutico. Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, 
avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento 
terapêutico. Atuar em programas e projetos ofertados pelo órgão administrativo. Atuar 
quando designado, no Centro de Referência da Assistência Social, podendo atuar 
também como coordenador: demais atividades correlacionadas. Atuar na orientação 
de pais em situações em que houver necessidade de acompanhamento e 
encaminhamento do aluno para outros profissionais, como o Psicólogo Clínico etc. 
Auxiliar na construção e execução de projetos de ordem multidisciplinar realizados na 
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Escola. Desenvolver orientação vocacional e profissional aplicando sondagem de 
aptidões a fim de contribuir com a melhor adaptação do aluno no mercado de trabalho 
e sua consequente auto realização. Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de 
restabelecer os padrões normais de comportamento e relacionamento humano. 
Diagnosticar, avaliar e acompanhar distúrbios emocionais, mentais, comportamentais 
e de adaptação social do (s) individuo (s) durante o processo de tratamento. Dirigir 
veículos da Prefeitura ou da Secretaria em que esteja lotado, desde que possua 
habilitação compatível com o veículo. Elaborar documentos e difundir conhecimentos 
da área de psicologia. Elaborar pareceres informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
Estabelecer programas de assistência psicológica para atender as necessidade da 
comunidade. Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou  
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento. Estudar e desenvolver 
critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos 
mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das 
diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura. Estudar e propor 
soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e local de trabalho. 
Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos e grupos, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação. Executar oficinas pedagógicas em sala de aula, elaboradas e realizadas 
em conjunto com os professores de acordo com a demanda de cada sala de aula. 
Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, 
participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas. 
Identificar a existência de possíveis problemas na área de psicomotricidade e 
distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros 
reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver 
as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas. 
Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes a sua área de 
atuação. 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município. 
Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da 
psicologia aplicada ao trabalho. Planejar, coordenar, supervisionar, acompanhar, 
executar e avaliar planos, programas e projetos na área de atuação profissional. 
Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 
preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades. 
Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos 
de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos 
sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico. Reunir informações a 
respeito de pacientes, levando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos 
subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades. Realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
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TECNICO AGRÍCOLA: 
Prestar assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre 
produção agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade; 
executar projetos agropecuários em suas diversas etapas; planejar atividades 
agropecuárias; promover organização, extensão e capacitação rural; fiscalizar 
produção agropecuária; desenvolver tecnologias adaptadas à produção agropecuária, 
e assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
Orientar na escolha do local para atividade: Orientar sobre preservação ambiental; 
orientar coleta de amostras para análises e exames; orientar sobre preparo, correção 
e conservação de solo; orientar sobre época de plantio, tratos culturais e colheita; 
orientar na definição e manejo de equipamentos, máquinas e implementos; orientar 
construções e instalações agropecuárias; orientar na escolha de espécies e cultivares; 
orientar sobre técnicas de plantio; orientar sobre tratamento da água a ser utilizada na 
produção agropecuária; orientar sobre formas e manejo de irrigação e drenagem; 
orientar manejo integrado de pragas e doenças; orientar sobre uso de equipamentos 
de proteção individual (EPI); orientar no beneficiamento de produtos agropecuários; 
orientar podas, raleios, desbrotas e desbastes; orientar sobre padrão de produção de 
sementes e mudas; orientar na legalização de empreendimentos agropecuários; 
orientar sobre técnicas de reprodução animal e vegetal; orientar escolha e manejo de 
pastagem e forrageiras; orientar alimentação e manejo de animais; orientar sobre 
formulações de rações; orientar manejo do desenvolvimento animal; orientar sobre 
pequenas intervenções cirúrgicas; orientar no controle de animais transmissores de 
doenças; orientar pré-abate; recomendar compra e venda de animais; orientar na 
recuperação de áreas degradadas; 
Executar projetos agropecuários: Executar levantamento do custo-benefício para o 
produtor; verificar disponibilidade e qualidade da água a ser utilizada na produção 
agropecuária; coletar amostras para análise (sangue, solos, rações, plantas, 
forragens, cereais e outros); locar curva em nível, canais para irrigação, tomadas 
d'água e outros; acompanhar construção de curva em nível; interpretar análises de 
solo e resultados laboratoriais; regular máquinas e equipamentos; elaborar relatórios, 
laudos, pareceres, perícias e  avaliações; coletar dados meteorológicos; coletar dados 
experimentais; conduzir experimentos de pesquisa; levantar dados de pragas e 
doenças; supervisionar atividades agropecuárias; manejar reprodução de animais; 
realizar cruzamento de cultivares; realizar pequenas intervenções cirúrgicas; formular 
rações de animais; auxiliar partos em animais; realizar necropsias de animais; 
Planejar atividades agropecuárias: Verificar infra-estrutura (máquinas, equipamentos, 
instalações e outros); levantar dados sobre a área a ser trabalhada; planejar rotação 
de culturas; disseminar produção orgânica; 
Fiscalizar produção agropecuária: Fiscalizar produção de mudas e sementes; enviar 
amostras de produtos agropecuários para análises laboratoriais; classificar produtos 
vegetais; inspecionar sanidade de produtos agropecuários; fiscalizar vacinação de 
animais; fiscalizar aplicação de agrotóxicos; inspecionar cumprimento de normas e 
padrões técnicos; fiscalizar documentação de produtos agropecuários; 
Recomendar procedimentos de biosseguridade: Recomendar quanto ao uso racional 
de agrotóxicos e medicamentos veterinários; recomendar sobre isolamento de área 
de produção e acesso de pessoas e animais; recomendar sobre destino de 
embalagens de agrotóxicos e medicamentos veterinários; recomendar sobre técnica 
de quarentena de plantas e animais; recomendar sobre limpeza e desinfeção de 
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máquinas, equipamentos e instalações; orientar destino de animais mortos; orientar 
manejo de dejetos; recomendar sobre técnica de vazio sanitário; 
Desenvolver tecnologias: Adaptar tecnologias de produção; criar técnicas alternativas 
para plantio, aplicação de agrotóxicos e outros; adaptar instalações e equipamentos 
conforme necessidade; 
Utilizar recursos de informática; e 
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 
 
TECNICO DE ENFERMAGEM: 
Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação do médico e 
enfermeiro, cumprir ou fazer cumprir prescrições médicas e auxiliar em intervenções 
cirúrgicas, esterilizar e conservar o instrumental médico, observar e registrar sintomas 
e sinais vitais apresentados pelos pacientes para reconhecimentos de autoridade 
superior, participar de preparação e assistência a pacientes para reconhecimentos de 
pós operatório nos trabalhos de obstetrícia e ainda em exames especializados, 
participar de programas de aprimoramentos profissional, desempenhar outras tarefas 
semelhantes. 
 
VIGIA CUIDADOR 
Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, assiduidade, pontualidade, 
senso de responsabilidade, discrição e honestidade; 
• Acatar as orientações dos superiores e tratar com urbanidade e respeito os 
funcionários da Casa e os usuários dos serviços sociais; 
• Auxiliar a realização de solenidades, comemorações e outras atividades realizadas 
na unidade escolar; 
• Vigiar cuidadosamente toda área da Casa sob sua responsabilidade; 
• Permitir a entrada de pessoas nas dependências da Casa, somente após 
identificação; 
• Estar atento para que as dependências da unidade escolar não sejam danificadas; 
• Abrir e fechar a unidade escolar nos horários determinados pelo diretor escolar, 
responsabilizando-se pelas chaves; 
• Conhecer e cumprir os termos do Regimento Interno da Casa. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 

CONHECIMENTOS GERAIS  
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de 
vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e 
capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, razão, 
proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: elementos 
básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Noções de 
probabilidade e análise combinatória. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Conteúdo para todos profissionais da educação 
Fundamentos da educação; História da Educação; Filosofia da Educação; Psicologia 
da Educação; Cotidiano Escolar; Escola e família; Projeto Político Pedagógico; 
Processo de Avaliação Educacional; Trabalho Coletivo; Trabalho Interdisciplinar; 
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Pedagogia de projetos; Didática e Metodologia do Ensino; Progressão Continuada; 
Psicologia da Aprendizagem; Educação Inclusiva; Educação Contemporânea; 
Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação 
Continuada de professores; Ensino no Brasil e no Mundo; Processo de Escolarização: 
sucessos e fracassos; Evasão e Repetência: causas, consequências e alternativas; 
Políticas Educacionais Brasileiras; Gestão Educacional (Gestão Participativa e 
Participação Comunitária); Formas Inovadoras e Clássicas de Avaliação; Plano de 
Aula; Autores renomados da Educação: história, pensamento, metodologias e 
contribuições; Teorias de Aprendizagem; Currículo; Cidadania; Desenvolvimento 
cognitivo dos alunos; Desenvolvimento social dos alunos; Desenvolvimento cultural 
dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola e do 
professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; 
Recuperação; Relação entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens 
atualizados sobre educação (últimos 12 meses); Correção de fluxo; Papel do 
professor de classe, do professor coordenador e do diretor. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005.ARNOSTI, Rebeca Possobom. Escola de educadores: a dimensão 
(socio)afetiva na identidade do professor. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2014.BACICH, Lilian; NETO, Adolfo Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). 
Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. – Porto Alegre: Penso, 
2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação 
Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica. – Brasília: 
MEC, SEB, DICEI, 2013.CALVO, Alfredo Hernando. Viagem à escola do século XXI: 
assim trabalham os colégios mais inovadores do mundo. – 1ª ed. – São Paulo, SP: 
Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena 
Antipoff. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CARIA, 
Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. – São 
Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 
7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A 
“era das diretrizes”: a disputa pelo projeto de educação dos mais pobres. Revista 
Brasileira de Educação v. 17 n. 49 jan.-abr. 2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos 
na escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de como lidar. – São 
Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário 
Sérgio. A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª 
ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de 
Abreu. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico raciais. Assis: 
Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; 
TAILLE, Yves de La. Piaget,Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. 
– 27ª ed. – São Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios 
contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. 
Brasília/DF, 2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor 
campeão de audiência. – 4ª ed. - São Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 
2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João Ferreira de; 
SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e definições. – 
Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 
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2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude. Émile Durkheim. 
Tradução: Celso do Prado Ferraz de Carvalho, Miguel Henrique Russo. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.Educação: um tesouro a 
descobrir. Relatório para a UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para 
o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das Neurociências: cartilha do Educador. 
Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente. – Instituto Glia 
Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et al] (orgs.). Gamificação 
na educação. - São Paulo: Pimenta Cultural, 2014.FERNANDES, Cláudia de Oliveira. 
Indagações sobre currículo: currículo e avaliação. – Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Básica, 2007.FLORENTINO, Adilson. Fundamentos da 
educação 1 para licenciaturas. v.1. - Rio de Janeiro: Fundação CECIERJ, 
2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se completam. 
– 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI, Bernardete 
Angelina. Políticas docentes no Brasil: um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 
2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri Wallon. Tradução e organização: 
PatríciaJunqueira. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, 
Editora Massangana, 2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. – 
1ª ed. - São Paulo: Ática, 2011. (Educação).HEILAND, Helmut. Friedrich Fröbel. 
Tradução: Ivanise Monfredini. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.HERNANDÉZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: 
os projetos de trabalho. – Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora 
- uma prática em construção dapré-escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: 
Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de 
ser um professor reflexivo noséculo XXI. – Sorocaba, 2015. KARNAL, Leandro. 
Conversas com um jovem professor. – São Paulo: Contexto, 2012.LEGRAND, Louis. 
Célestin Freinet. Tradução e organização: José Gabriel Perissé. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.LEONE, Naiara Mendonça. A inserção 
no exercício da docência: necessidades formativas de professores em seus anos 
iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, Delia. Ler e escrever na 
escola: o real, o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José 
Carlos. As teorias pedagógicas modernas ressignificadas pelo debate contemporâneo 
na educação. In: LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede 
e transdisciplinaridade. - São Paulo: Alínea, 2005.LIBÂNEO, José Carlos. Tendências 
pedagógicas na prática escolar. In: LIBÂNEO, José Carlos. Democratização da Escola 
Pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 1992. cap 
1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, 
Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música,teatro, dança, artes 
visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências.– Rio de Janeiro: Wak 
Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI, Maria Virgínia (org.). 
Avaliação educacional: desatando e reatando nós. – Salvador: EDUFBA, 
2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e 
proposições. - 1. ed. - São Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz 
toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio de Janeiro: Sextante, 
2013.MARIN, Alda Junqueira; PIMENTA, Selma Garrido (orgs.). Didática: teoria e 
pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 
2018.MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação 
de uma cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O autor, 
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2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. Tradução 
de Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria Teresa Eglér. 
Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2ª ed. – São Paulo: Moderna, 
2006.MOREIRA, Antônio Flávio Barbosa. Indagações sobre currículo: currículo, 
conhecimento e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. 
Tradução de Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: 
Cortez; Brasília, DF : UNESCO, 2000.MUNARI, Alberto. Jean Piaget. – Recife: 
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.PERRENOUD, Philip. As 
competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o desafio da 
avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. 
Ser e tornar-se professor: práticas educativas no contexto escolar. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 
2012.QUEIROZ, Cecília Telma Alves Pontes de; MOITA, Filomena Maria Gonçalves 
da Silva Cordeiro. Fundamentos sócio filosóficos da educação. – Campina Grande; 
Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva 
histórico-cultural da educação. – Petrópolis, RJ: Vozes, 2012. – (Educação e 
conhecimento)RÖHRS, Hermann. Maria Montessori. – Recife: Fundação Joaquim 
Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos; OLIVEIRA, Julia 
Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, 
BA: Editus, 2017. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação 
Popular. – Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula 
e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.). Jovens, violência e escola: um desafio 
contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
SOËTARD, Michel. Johann Pestalozzi. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora 
Massangana, 2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho 
em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 
2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza (org.). Capacitação 
docente e responsabilidade social: aportes pluridisciplinares. - Salvador: EDUFBA, 
2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). 
Aprendizagem e comportamento humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 
2010.VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modosde 
fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VASCONCELLOS, Celso dos S. 
Planejamento: Projeto de Ensino-aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
elementos metodológicos paraelaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: 
Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 
4ª ed. – SãoPaulo: Martins Fontes, 2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch. A construção 
do pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e 
pedagogia).WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. - 
SãoPaulo: Ática, 2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação 
Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.ZABALA, Antoni. A prática educativa: 
como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica: Nalú Farenzena. – 
Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: 
Marco Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 
2010. 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 
ao 41, 205 ao 219-B, 227 ao 229). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
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Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB. 
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação 
- PNE 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB 
nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 
8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a 
fiscalização e a cobrança da contribuição social do salário-educação, a que se referem 
o art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 
9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências. 
Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação especial, o 
atendimento educacional especializado e dá outras providências. 
 
Conteúdo para todos profissionais da saúde 
A Saúde Pública no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à 
Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. 
Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das 
instâncias gestoras do SUS; Planejamento e Programação; Regulação, Controle, 
Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância em Saúde. 
Redes de Atenção à Saúde. Sistema Nacional de Informações em saúde. Políticas e 
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à 
saúde. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de 
Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
-BRASIL. LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. Dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.  
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
- SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, 
e dá outras providências. (Atualizada). 
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. 
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

em Saúde.  
- BRASIL. Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012. Define diretrizes para instituição, 
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da 
Política Nacional de Humanização. Humaniza SUS: Documento base para gestores e 
trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4. reimp. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2010. 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas 
Constitucionais – Da Saúde. 
- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Atualizada). 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de 
Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – 3. ed. – Brasília 
: Ministério da Saúde, 2010. 
- Brasil. Portaria nº 2.528 de 19 de outubro de 2006. Aprova a política nacional de 
saúde da pessoa idosa 
 
Agente Comunitário de saúde 
História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças; 
Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: 
(Cadastramento as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O 
diagnóstico comunitário; Planejamento; Meio Ambiente: (Água, solo e poluição); 
Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não 
Transmissíveis, (Tuberculose, Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, 
Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição;  
A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, 
Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da 
Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério, Direitos da 
Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, 
Doenças mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e 
Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de Acidentes; Educação em 
saúde. 
 Lei nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018 - atribuições, a jornada e as condições de 
trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.  
Abordagem comunitária em saúde.  
 Noções de conhecimento geográfico: tipos de marcações e de elaboração de mapas.  
Metodologia de visita domiciliar.  
O trabalho do agente comunitário de saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf): Princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. Atenção Primária à Saúde. APS/Saúde 
da Família. Agente comunitário de saúde: você é “um agente de  mudanças". O 
processo de trabalho do ACS e o desafio de trabalhar em equipe. Planejamento das 
ações. Ferramentas de trabalho.  
 Guia prático do agente comunitário de saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf): A Família e o 
Trabalho do ACS. Registro Civil. Saúde da Criança. Saúde do Adolescente. Saúde do 
Adulto. Saúde Mental. Atenção à Pessoa com Deficiência. Orientações para famílias 
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com pessoas acamadas. Violência Familiar. Doença transmitida por vetores.  
Política Nacional de Atenção Básica: Processo de trabalho das equipes de atenção 
básica. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde na Política Nacional de Atenção 
Básica. Especificidades da Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Agente de Combate as Endemias 
Lei nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018 - atribuições, a jornada e as condições de 
trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.  
 Abordagem comunitária em saúde.  
Atribuições específicas e postura profissional do agente de combate a endemias.  
Promoção, prevenção e proteção à saúde.  
Noções de higiene e saneamento básico e equipamento de proteção individual e 
coletivo.  
Noções de acidentes por animais peçonhentos e venenosos.  
Noções de conhecimento geográfico: tipos de marcações e de elaboração de mapas.  
Metodologia de visita domiciliar.  
Dengue: instruções para combate, reconhecimento geográfico, sintomas, tratamento 
e controle em definir município. Aspectos biológicos do vetor, transmissão, ciclo de 
vida, biologia do Vetor: ovo, larva, pupa e habitat; Medidas de Controle: mecânico e 
químico, área de Risco. 
Raiva, Febre Amarela, Zoonoses, Leishmaniose, Leptospirose: sintomas, 
transmissão, prevenção e controle em definir município.  
Febre chikungunya: conceito, área de circulação, sintomas, transmissão, prevenção e 
controle em definir município. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo/função. 
 
Agente de Serviços de Higiene e Alimentação 
Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre higiene e 
limpeza: Noções de higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de 
trabalho; Higiene e limpeza na cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza 
dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação 
dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança individual e coletiva 
no ambiente de trabalho; Utilização de equipamentos de proteção individual; 
Manuseio e segurança no uso dos utensílios e equipamentos; Noções básicas de 
prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: 
Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Conservação de ingredientes; 
Noções de culinária; Técnicas no preparo de refeições; Utilização adequada de 
equipamentos e ingredientes; Distribuição das refeições. Bibliografia sugerida: 
Publicações Institucionais: Planejamento e Preparo de Alimentos. Alimentação 
Saudável e Sustentável. Cardápio Escolar (www.mec.gov.br). Cartilha sobre boas 
práticas para serviços de alimentação (www.anvisa.gov.br).  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Analista Ambiental – agronomia 
- Agrotóxico; - Organização Rural; - Solo; - Microbacia Hidrográfica; - Legislação Rural 
e Meio Ambiente; - Meio Ambiente e seus elementos: Fatores físicos e sociais; Áreas: 
Urbana e Rural; Proteção Ambiental; Ciclos da natureza; Legislação; Lei nº 12.651 de 
2012 e alterações - Novo Código Florestal; Política Nacional do Meio Ambiente. 
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Princípios. Responsabilidade civil ambiental. Licenciamento ambiental. Ilícitos penais 
e sanções administrativas. Desapropriação ambiental. Áreas de proteção. Águas. 
Mananciais; - Legislação Sanitária Federal e Código Sanitário do Estado – SP (Lei nº 
10.083 de 23/09/98). - Normas e procedimentos de Seguro Rural; - Zootecnia: Bovino, 
Equino, Caprino, Ovino e Suíno; - Apicultura, Piscicultura e outras culturas; - 
Fitotecnia: Milho, Feijão, Amendoim, Soja, Trigo, Café, Citrus, Melancia, Abacaxi, 
Maracujá, Arroz, Etc. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do cargo/função. 
 
Analista Ambiental – engenharia Ambiental 
Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções de Meteorologia 
e Climatologia. Noções de Hidrologia. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, 
Impactos e Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de 
emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo - MDL. 
Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes 
para descarte e/ou reuso. Qualidade do solo e da água subterrânea. Gerenciamento 
e tratamento de resíduos sólidos e de água subterrânea. Caracterização e 
recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. Regulamentação para os Estudos 
de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Noções de 
economia ambiental: Benefícios da política ambiental. Avaliação do uso de recursos 
naturais. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. Sistemas de gestão 
ambiental. Avaliação de desempenho Ambiental. Noções de Gestão integrada de 
Meio Ambiente, Saúde e Segurança Industrial. Planejamento ambiental, planejamento 
territorial, urbanismo, vocação e uso do solo. Meio ambiente e sociedade: Noções de 
Sociologia e de Antropologia. Noções de valoração do dano ambiental. Conhecimento 
das normas ISO 14000:2004. Conceitos ambientais; O estado do mundo; Economia 
ecológica; A variável ambiental nas organizações; Prevenção de poluição; 
Valorização, eliminação/tratamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; Gestão 
ambiental (ISO 14001); A variável ambiental na concepção de materiais e produtos 
(eficiência energética, escolha de materiais, produção, embalagem, transporte, 
resíduos, utilização, reciclagem). Legislação: 9.795/99 – Política Nacional de 
Educação Ambiental Lei 6.803 de 02/07/1980 Dispõe sobre Zoneamento Industrial 
nas Áreas Críticas de Poluição. Lei nº 12.651/12 - Código Florestal Brasileiro; LEI No 
9.985/2000 - Regulamenta o art. 225, § 1o , incisos I, II, III e VII. da Constituição 
Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá 
outras providências; Lei nº 6.938/1981 - DOU 02/09/1981: Dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, seus Fins e Mecanismos de Formulação e Aplicação, e 
dá outras Providências.* Vide alterações dispostas na Lei Federal nº 10.165 de 
27/12/2000, que institui a taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA; Decreto 
nº 6.514/2008. Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 
infrações, e dá outras providências; Resolução nº 237/1997: Regulamenta aspectos 
do licenciamento ambiental estabelecidos na Política Nacional do Meio Ambiente; 
RESOLUÇÃO nº 303/2002 - Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas 
de Preservação Permanente; Lei nº 9.605/1998: Lei de Crimes Ambientais. Dispõe 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, e dá outras providências. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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Assistente Administrativo 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP 
ou mais recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, 
WordPad, etc) e configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote 
Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft 
PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe 
Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Assistente Social 
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. 
A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço 
sócioocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 
Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. 
A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na 
contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 
Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. NOB 
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RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na 
trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: Cortez, 
1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho 
e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel do 
Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades sociais. 
São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. 
- CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. 
Desvendando as determinações sócio-históricas do instrumental técnicooperativo do 
Serviço Social na articulação entre demandas sociais e projetos profissionais. 
Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. 
C. Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de 
Extensão em Planejamento e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo 
Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per Il Servizio Internazionale, 
2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria “questão social” em debate. São Paulo, 
Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. Fundamentos históricos e teórico-
metodológicos do Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
– Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do 
Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social 
– LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 2006. - BRASIL. Política Nacional de 
Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. Presidência da República. Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da 
República. Estatuto do Idoso. Lei nº 10741, de 1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. Atenção para matéria específica para todos 
os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Auxiliar de Assistência Social 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para 
comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
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http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP 
ou mais recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, 
WordPad, etc) e configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote 
Office 2010 ou versão mais recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft 
PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe 
Reader). Noções de Internet (configurações, navegadores, navegação, sites, etc). 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Auxiliar de Saúde Bucal 
- Conhecimento sobre organização e execução das atividades de higiene bucal, 
processamento de filme radiográfico; preparação do paciente para o atendimento. 
Auxílio e instrumentação dos profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 
ambientes hospitalares; seleção de moldeiras; manipulação de material de uso 
odontológico, registro de dados e participação da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparo de modelos em 
gesso. Realização de limpeza e assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; Conhecimento sobre aplicação de medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos, desenvolvimento de ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realização em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança no intuito de 
controlar possíveis infecções.  
Referências Bibliográficas 
- Guandalini, SL; Melo, NSFO; Santos, ECP. Biossegurança em Odontologia Dental. 
Universidade Federal do Paraná 2ª ed, 1999. 
- Saraiva PP et.al. Manual de biossegurança das clínicas de odontologia. Disponível:  
http://www.usc.br/pos_graduacao/Manual%20de%20Biosseguranca%20USC%2020
13.pdf. 
- ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE ESTUDOS E CONTROLE DE INFECÇÃO 
HOSPITALAR. Esterilização de artigos em unidades de saúde. 2ª ed. revisada e 
ampliada. São Paulo: Associação Paulista de Estudos e Controle de Infecção 
Hospitalar, 2003. 
- BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia : ACD - THD 
- TPD - APD. Sao Paulo: Pancast, 1995. 226 p. 
- BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Guia curricular para formação do atendente de 
consultório dentário para atuar na rede básica do SUS. Volume 1e 2, Brasília: 
Ministério da Saúde, 1998.  
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Auxiliar de Serviço Gerais 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras questões 
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versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Eletricista 
Noções sobre a prática do trabalho. Acionamentos Elétricos. Básico de Eletricidade. 
Inversor de Frequência. NR-10 Segurança em Instalações e Serviços com 
Eletricidade. Instalações de Sistemas Prediais. Os conteúdos acima relacionados 
estão em conformidade com as normas técnicas vigentes, em especial as seguintes: 
NBR IEC 60309, NBR 5410, NBR 5419, NBR 5444, NBR 14136 e NR 06, NR10”. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
Enfermeiro 
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; 
sinais vitais; avaliação de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de 
Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e 
preparo de soluções; integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na 
Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a 
Estratégia de Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de 
saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em 
saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; 
doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional 
de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, 
legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de 
Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da 
Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da mulher; 
saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do 
idoso; práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas 
com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização; Ações de 
enfermagem na Atenção Básica Diabetes, Hipertensão Arterial, Prevenção de Câncer 
de Mama e Cérvico- Uterino. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção 
Hospitalar. Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimentos de 
Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. 
-BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A. Enfermagem e Saúde do Adulto – Série 
Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006. 
- STEFANELLI, M.C.; FUKUDA, I.M.K.; ARANTES, E.C. Enfermagem psiquiátrica em 
suas dimensões assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008. 
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne 
C. Smeltzer... [et al.] ; [revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone 
Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira 
de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.]. – Rio de Janeiro : Guanabara 
Koogan, 2014. 
- POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 
7.ª ed. Elsevier, 2009. 
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de 
Enfermagem: guia prático. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008. 
- DOENGES, M.D.; MOORHOUSE, M.F.; MURR, A.C. Diagnósticos de Enfermagem: 
intervenções, prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 
2011. 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
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- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Farmacêutico Bioquímico 
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos 
anestésicos locais; Fármacos analgésicos, Antitérmicos e Anti-inflamatórios; 
Fármacos imunossupressores; Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo; 
Fármacos que atuam no sistema nervoso central; Fármacos diuréticos; Fármacos que 
atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no 
sistema digestório; Fármacos que atuam no sistema reprodutor; Fármacos 
antimicrobianos; Fármacos antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos 
hemostáticos e anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos na Dispensação de 
Medicamentos; Política Nacional de Medicamentos - Políticas de Saúde e de 
Medicamentos, Regulamentação e Qualidade, Seleção de Medicamentos, 
Disponibilidade e Acesso, Educação, Informação e Comunicação; Assistência 
Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso Racional de Medicamentos; 
Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas aos 
quais se destinam; Princípios da Ética Profissional; Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais - RENAME e Relação Municipal de Medicamentos - 
REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação Básica do SUS – Sistema 
Único de Saúde. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Fiscal de Obras e Posturas 
Elementos do Direito Urbanístico. Função social da propriedade. Parcelamento, uso e 
ocupação do solo urbano. Instrumentos da política e gestão urbana. Regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Desapropriação e servidão. 
Conceito do solo criado. Operações urbanas. 
Infraestrutura e serviços urbanos. Assuntos relativos a arquitetura e construção civil. 
Bens Municipais. Conceito, classificação, uso e alienação. Estrutura e atribuições do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo. (CONDEPHAT). Noções de Direito Constitucional: Princípios 
Fundamentais da Constituição de 1988. Direitos e Garantias fundamentais. 
Organização do Estado e dos Poderes. Noções do direito Penal: dos crimes contra a 
Administração Pública – arts. 312 a 327 do Código Penal. Normas Constitucionais 
sobre Administração Pública: artigos 37 a 41 da Constituição Federal. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Fiscal de Tributos Municipais 
Fiscal de Tributação: Competência tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de 
Tributar. Imunidades. Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação 
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dos Tributos. Tributos e Competência da União. Tributos de Competência de Estados. 
Tributação de Competência de Municípios. Simples Nacional. Legislação tributária. 
Constituição. Emendas à Constituição. Leis Complementares. Leis Ordinárias. Leis 
Delegadas. Medidas Provisórias. Decretos. Resoluções. Empréstimos Públicos: 
classificação, fases, condições, garantias, amortização e conversão. Dívida pública: 
conceito, disciplina constitucional, classificação e extinção. Contribuição de melhoria. 
IPTU – Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana. Hipótese de incidência 
tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica 
tributaria. Critério pessoal. Critério quantitativo. Progressividade. Critério da 
localização do imóvel. ITBI – Imposto sobre Transmissão “inter-vivos”, a qualquer 
título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física. Hipótese de 
incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação 
jurídica tributaria. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese 
de incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação 
jurídica tributaria. Listas de Serviços. Imunidades e Isenções. Formas de Tributação: 
Simples Nacional. TAXAS – Regime Jurídico. Distinção entre taxa em razão de 
exercício do poder de polícia e de serviços públicos. Características: especificidade e 
divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. Hipóteses de Incidência 
Tributária. Prescindibilidade de comprovação do efetivo exercício do poder de polícia. 
Imunidades e isenções. Distinção entre Taxas, Tarifas e Preço Público. Noções do 
direito penal: dos crimes contra a administração pública - arts. 312 a 327 do Código 
Penal. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Fiscal Sanitário e Ambiental 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. 
Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. 
Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema 
Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma 
Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria nº 373/02. Norma 
Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério 
da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em 
defesa do SUS BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, 
Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08 Guia de 
Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 SUS de A a Z- Publicação do Ministério da 
Saúde- www.saude.gov.br Caderno da Atenção Básica Nº21- MS/ DAB 
www.saude.gov.br FUNDACENTRO. Prevenção de Acidentes com Animais 
Peçonhentos, São Paulo, 2001 FUNASA. Metodologia de controle, Cap4, Dezembro 
de 2002. Manual de Controle de Vetores-MS Manual de Controle de Roedores- 
Funasa/MS Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde- MS Legislação Geral 
da Anvisa Sobre Alimentos - Leis e Decreto-Lei Disponível no Site da Anvisa 
www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/serie.htm Código Sanitário do Estado de 
São Paulo: Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - São Paulo-SP HAZELWOOD, 
D. MCLEAN, A.C. MANUAL DE HIGIENE para Manipuladores de Alimentos-Livraria 
Varela- SP 2ª Reimpressão. 1998. 
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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Gari 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Guarda Municipal 
Constituição Federal Brasileira de 1988 e suas Emendas: Título I – Dos Princípios 
Fundamentais. Título II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais, do Capítulo I – Dos 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos; Emenda Constitucional n° 45/2004; 
Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 (Declaração Universal dos 
Direitos Humanos) – ONU; Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069 de 13 
de julho de 1990) e suas alterações; Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1 de outubro 
de 2003) e suas alterações; Noções de Direito Administrativo. Administração Pública. 
Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
Conceito, fontes e princípios do Direito Administrativo. Atividades Administrativas: 
conceito, natureza, fins e princípios básicos. Atos administrativos: conceito e 
requisitos; atributos; classificação; espécies; anulação e revogação. Lei n.º 13.022, de 
08 de agosto de 2014. Noções de Direito Penal: princípios do direito penal; aplicação 
da lei penal no tempo e no espaço; tempo do crime; lugar do crime; teoria do crime; 
classificação doutrinária dos crimes; fato típico; trajetória do crime; crime consumado 
e tentado; excludentes de ilicitude; das penas. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
Mecânico 
Organização e segurança do local trabalho; Manutenção automotiva; Recebimento e 
entrega de veículos; Ferramentas e equipamentos; Instrumentos de medição; 
Grandezas e Unidades Elétricas; Componentes Elétricos e Eletrônicos; Circuitos 
Elétricos; Sistema de Carga e Partida; Anomalias no sistema de carga e partida; 
Manual de reparações; Sistema de Sinalização e Iluminação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Médico 
Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes 
diagnósticos. Anemia, distúrbios dos leucócitos, das plaquetas e da coagulação. 
Câncer: etiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento e síndromes 
paraneoplásicas. Colagenoses, vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias 
soronegativas. Comas, cefaléias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e 
síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-
hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) dislipidemias e distúrbios 
hidroeletrolítico. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose 
hepática, diarreia, desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença inflamatória 
intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, 
septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, síndromes nefrítica e 
nefrótica, doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, DPOC, 
doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, hipertensão pulmonar e doenças da 
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pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre 
reumática, endocardite infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa 
profunda e doenças do pericárdio. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Motorista “D” 
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 
como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
Nutricionista 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. 
Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da 
avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. 
Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. 
Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e 
técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades 
educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação 
nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da 
população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, 
grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos 
alimentos. Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. 
Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos. Fontes de contaminação. Fatores 
extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos no 
alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades 
transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. 
Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana 
e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. 
Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de 
produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. 
Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas 
nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao 
paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional 
enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. 

Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. 
Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para matéria específica para todos os 
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profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Odontólogo 
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e 
patologia bucal; Microbiologia e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; 
Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia oral; Técnicas 
anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; 
Biossegurança; Educação em saúde bucal; Ética profissional. Atenção para matéria 
específica para todos os profissionais da saúde 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Operador de máquinas Leves e Operador De máquinas Pesadas 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios, freios mecânicos, sistema 
hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. Desgaste 
de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores (elementos 
essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; 
filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas 
para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e 
equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 
e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, cargas perigosas, placas 
de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de Trânsito Brasileiro, manutenção 
e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade, controle quilometragem / combustíveis / lubrificantes. Conservação e 
limpeza do veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões versando sobre as atividades e 
atribuições específicas do cargo. Noções de segurança, no posto de trabalho; Noções 
de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica. 
Equipamentos de proteção individual; Relações humanas no trabalho; Noções básicas 
de segurança no trabalho. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Professor N II Pedagogia 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Relação 
ensino/escola/legislação; A teoria versus prática no berçário; Metodologias e 
concepções do ensino; Ensino aliado à BNCC; Educação Inclusiva; Noções de 
Segurança; Legislação específica; História da educação no Brasil e no Mundo; 
História da educação infantil; A educação infantil no Brasil; Principais autores da 
educação infantil; Cuidados essenciais com os bebês e as crianças; Noções de 
primeiros socorros; Noções de higiene, limpeza, alimentação; Inclusão/Educação 
Especial no berçário; Relações étnico-raciais; A arte e a educação infantil; Literatura 
para bebês e crianças; Ludicidade; Jogos e brincadeiras para bebês e crianças; 
Músicas/canções para bebês e crianças; Desenvolvimento infantil; Estímulos 
sensoriais, motores, auditivos, visuais; Neurodesenvolvimento infantil; As 
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especificidades das ações pedagógicas com os bebês e crianças; Principais 
pesquisas para a educação de bebês e crianças; Práticas cotidianas na educação de 
bebês e crianças; Projetos Pedagógicos na educação de bebês e crianças; Ética 
profissional; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; Abordagens 
para a primeira infância; Estruturas das escolas de educação infantil; Critérios de 
segurança em berçários; Políticas Públicas para a educação em Escolas de Educação 
Infantil; Práticas pedagógicas; Educação no mundo atual; Relacionamento Professor 
x Aluno; Função e papel da escola; Problemas de aprendizagem; Alfabetização; 
Fatores físicos, psíquicos e sociais; Recreação: Atividades recreativas; 
Aprendizagem: Leitura/Escrita; Didática: métodos, técnicas, recursos/material 
didático; Processo Ensino-aprendizagem: avaliação; Planejamento de aula: 
habilidade objetivos à avaliação; Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição 
e leitura; Métodos, técnicas e habilidades; Instrumentos/Atividades Pedagógicas; 
Métodos de Alfabetização; Tendências Pedagógicas; Papel do Professor; Principais 
educadores como: Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, 
Paulo Freire, etc.; Psicologia da Educação; Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Didática Geral; Diretrizes e Referenciais para Educação Infantil; 
Educação infantil e inclusão; Educação infantil aliada à BNCC. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e 
práticas institucionais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.ABREU, Ana Rosa. 
Alfabetização: livro do professor. Brasília: FUNDESCOLA/SEF-MEC, 2000. 
Banco de Alimentos e Colheita Urbana: Noções básicas sobre alimentação e  
nutrição. Rio de Janeiro: SESC/DN, 2003. 20 pág. (Mesa Brasil SESC. - Segurança 
Alimentar e Nutricional). Programa Alimentos Seguros. Convênio 
CNC/CNI/SENAI/ANVISA/SESI/SEBRAE. 
BARANITA, Isabel Maria da Costa. A importância do Jogo no desenvolvimento da 
Criança. Escola Superior de Educação Almeida Garrett. Lisboa, 2012. 
BARROS, Flávia Cristina Oliveira Murbach de. Cadê o brincar?: da educação infantil 
para o ensino fundamental. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009. 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Avaliação diagnóstica da alfabetização. - 
Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 3) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Capacidades da alfabetização. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 2) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Monitoramento e avaliação da 
alfabetização. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Instrumentos da 
Alfabetização; 5) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Organização da alfabetização no ensino 
fundamental de 9 anos. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção 
Instrumentos da Alfabetização; 1) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Planejamento da alfabetização: 
capacidades e atividades. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da 
Alfabetização; 6) 
BATISTA, Antônio Augusto Gomes [et al]. Práticas escolares de alfabetização e 
letramento. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Instrumentos da Alfabetização; 
7) 
BENTO, Maria Aparecida Silva (org.). Educação infantil, igualdade racial e 
diversidade: aspectos políticos, jurídicos, conceituais. - São Paulo: Centro de Estudos 
das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT, 2012. 
BEE, Helen; BOYD, Denise. A criança em desenvolvimento. Tradução: Cristina 
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Monteiro. – 12. ed. – Dados Eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2011. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 54). 
________. Ministério da Cidadania. Jogos e brincadeiras das culturas populares na 
Primeira Infância. - 1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Cidadania, 2019. 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes  
curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
_______. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para aEducação 
Infantil – Volumes 1, 2 e 3. Ministério da Educação e do Desporto,Secretaria da 
Educação Fundamental – Brasília, MEC/SEF 1998. 
________. Ministério da Educação. Conselho Nacional de Educação. Câmara 
de Educação Básica. Resolução CNE/CEB n.º 5 de 17 de dezembro de 2009 – 
Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Alfabetização. PNA Política 
Nacional de Alfabetização/Secretaria de Alfabetização. – Brasília: MEC, SEALF, 
2019. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Bebês como 
leitores e autores. – 1ª ed.- Brasília: MEC / SEB, 2016. (Coleção Leitura e escrita na 
educação infantil; v.5). 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Brinquedos e 
brincadeiras de creches: manual de orientação pedagógica. – Brasília: MEC/SEB, 
2012. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Coordenação 
Geral de Educação Infantil. Contribuições para a Política Nacional: a avaliação em 
educação infantil a partir da avaliação de contexto. - Curitiba: Imprensa/UFPR, 
Brasília: - MEC/SEB/COEDI, 2015. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Indicadores da 
Qualidade na Educação Infantil. – Brasília: MEC/SEB, 2009. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros 
básicos de infraestrutura para instituições de educação infantil. Brasília : MEC, SEB, 
2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros 
Nacionais de qualidade para a educação infantil – Volume 1 e 2. MEC/SEB, 2006. 
________. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Práticas 
cotidianas na educação infantil: bases para a reflexão sobre as orientações 
curriculares. – Brasília, 2009. 
________. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. Saúde da criança: crescimento e desenvolvimento. – Brasília: 
Ministério da Saúde, 2012. 
______. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de Saúde. Organização Pan 
Americana da Saúde. Guia alimentar para crianças menores de dois anos / Secretaria 
de Políticas de Saúde, Organização Pan Americana da Saúde. – Brasília: Ministério 
da Saúde, 2002.______. Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de 
Educação Infantil -MEC/SEB/COEDI, 2015, 104p. Contribuições para a Política 
Nacional: avaliação em educação infantil a partir da avaliação de contexto. -- Curitiba: 
Imprensa/UFPR; Brasília: Ministério da Educação.   
BITTENCOURT, Liane. A contribuição da arte no desenvolvimento infantil: Primeiros 
passos rumo à autonomia. UNESP - Universidade Estadual Paulista Instituto de 
Artes/SP e UMAPAZ – Universidade Aberta do Meio Ambiente e da Cultura de Paz. – 
São Paulo, 2011. 
CADEMARTORI, Ligia. O que é literatura infantil. – Editora brasiliense, 2010. (Coleção 

mailto:contato@conscamweb.com.br
http://www.conscamweb.com.br/


 
 
 

Florianópolis - Rua Esteves Junior, 50 - Edifício Top Tower, sala 404, Centro. 
Lençóis Paulista - Rua Carlos Trecenti, 340, Sala 01, Vila Santa Cecília. 

São Paulo - Avenida Paulista, 37, 4º andar, Paraíso.  
Fone/Fax: (14) 3264-1113 | E-mail: contato@conscamweb.com.br | site: www.conscamweb.com.br 

 

 

primeiros passos) 
CAFIERO, Delaine. Leitura como processo: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
CAMPOS, Maria Malta; ROSEMBERG, Fúlvia. Critérios para um atendimento em 
creches que respeite os direitos fundamentais das crianças. – 6.ed. - Brasília : MEC, 
SEB, 2009. 
CARLSSON, Ulla; FEILITZEN, Cecilia von. A criança e a mídia: imagem, educação, 
participação. Unesco, 1999. 
CARVALHO, Rodrigo Saballa; FOCHI, Paulo Sergio (org.). Pedagogia do cotidiano na 
(e da) educação infantil. República Federativa do Brasil. Ministério da Educação 
(MEC). Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP). Em Aberto, Brasília, v. 30, n. 100, p. 1-192, set./dez. 2017. 
CAPOVILLA, Fernando C. (org.). Os novos caminhos da alfabetização infantil. – 2ª 
ed. – São Paulo: Memnon, 2005. 
CAZORLA, Irene [et al.]. Estatística para os anos iniciais do ensino fundamental. - 1. 
ed. - Brasília: Sociedade Brasileira de Educação Matemática - SBEM, 2017. - 
(Biblioteca do Educador - Coleção SBEM ; 9)  
CHRISTÉ, Bianca Santos. Infância, imagens e vertigens. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2015. 
Contribuições para a Política Nacional: avaliação em educação infantil a partir da 
avaliação de contexto. - Curitiba: Imprensa/UFPR; Brasília: Ministério da Educação. 
Secretaria de Educação Básica. Coordenação Geral de Educação Infantil -
MEC/SEB/COEDI, 2015. 
DERDYK, Edith. Formas de pensar o desenho: desenvolvimento do grafismo 
infantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015. 
Educação infantil: Subsídios para construção de uma sistemática de avaliação. 
Documento produzido pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria número 1.147 
de 2011, do Ministério da Educação. Brasília, outubro de 2012. 
Educação no Século XXI – Volume 7. Organização Editora Poisson – Belo Horizonte 
- MG : Poisson, 2018. 
Educação no Século XXI - Volume 13 – Infantil, Média, Tecnológica. Organização 
Editora Poisson – Belo Horizonte - MG: Poisson, 2019. 
Educação no Século XXI - Volume 29 – Ludicidade. Organização: EditoraPoisson Belo 
Horizonte - MG: Poisson, 2019. 
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella.  As cem linguagens da criança: a abordagem 
de Reggio Emilia na  educação da primeira infância. Tradução: Dayse Batista. – Porto 
Alegre:  Penso, 2018.   
EDWARDS, Carolyn; GANDINI, Lella; FORMAN, George (orgs.). As cem linguagens 
da criança: a experiência de Reggio Emilia em transformação. Tradução: Marcelo de 
Abreu Almeida. – Porto Alegre: Penso, 2016. 
ENGLE, Patrice; LUCAS, Jane E. Cuidados para o Desenvolvimento da Criança 
(CDC): Manual de orientação às famílias. Ministério do Desenvolvimento Social e 
Agrário: Programa Criança Feliz. Tradução realizada pela equipe técnica do Instituto 
Alfa e Beto com autorização da UNICEF. Tradução do original Care for Child 
Development, 2012. 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. A organização do trabalho de alfabetização na 
escola e na sala de aula: caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 
2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento). 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Métodos e didáticas de alfabetização: história, 
características e modos de fazer de professores: caderno do professor. - Belo 
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Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FRADE, Isabel Cristina Alves da Silva. Orientações para o educador: caderno do 
formador. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2006. - (Coleção Alfabetização e 
Letramento) 
FIAD, Raquel Salek. Escrever é reescrever: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
FIGUEIREDO, Márcio Xavier Bonorino. A corporeidade na escola: brincadeiras, jogos 
e desenhos. - 6ª ed. - Pelotas: Editora Universitária - UFPel, 2009. 
GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. 
- Petrópolis, RJ; Vozes, 1995. 
GOMES, Maria de Fátima Cardoso. A aprendizagem e o ensino da linguagem escrita: 
caderno do professor. - Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção 
Alfabetização e Letramento) 
HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, PR: IESDE 
Brasil, 2012. 
HORN, Maria da Graça Souza. Brincar e interagir nos espaços da escola infantil. – 
Porto Alegre: Penso, 2017. 
HORN, Maria da Graça Souza.  Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos  
espaços na educação infantil. – Dados  eletrônicos. – Porto Alegre: Artmed, 2007.  
JERÔNIMO, Denise Dantas. Trilhando os solos : atividades lúdicas e jogos no ensino 
de solos. – São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-
Reitoria de Graduação, 2012. 
JOBIM E SOUZA, Solange. Infância e linguagem : Bakhtin, Vygotsky e Benjamin. - 
Campinas, SP: Papirus, 1994. - (Coleção Magistério: Formação e Trabalho 
Pedagógico). 
KLEIMAN, Angela B. Preciso “ensinar” o letramento? Não basta ensinar a ler e a 
escrever?. Linguagem e letramento em foco – Linguagem nas séries iniciais. 
Ministério da Educação, 2005. 
KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: educação 
infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006. 
LAJOLO, Marisa. Literatura infantil brasileira e estudos literários. Estudos de Literatura 
Brasileira Contemporânea, Brasília, n. 36, p. 97-110, julho-dez. 2010. 
LOPES, Karina Rizek; MENDES, Roseana Pereira; FARIA, Vitória Líbia Barreto de 
(org.). Livro de estudo: Módulo III. – Brasília: MEC. Secretaria de Educação Básica. 
Secretaria de Educação a Distância, 2006. (Coleção PROINFANTIL; Unidade 6). 
Manual de boas práticas de higiene e de cuidados com a saúde  para centros de 
educação infantil. Prefeitura da Cidade de São Paulo. Secretaria da Saúde. COVISA 
– Coordenação de Vigilância em Saúde, 2008. 
Manual de vigilância à saúde em creches e pré–escolas. Prefeitura Municipal de 
Campinas/SP, 2001. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — 
São Paulo: Moderna, 2003. 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica. Caderno de apresentação. - 
1.ed.- Brasília: MEC/SEB, 2016. - (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.1). 
Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Ser docente na educação 
infantil: entre o ensinar e o aprender. - 1.ed. - Brasília: MEC /SEB, 2016. 
- (Coleção Leitura e escrita na educação infantil; v.2). 
OLIVEIRA, Lindamir C. V.; SARAT, Magda (orgs.). Educação infantil: história e gestão 
educacional. – Dourados, MS: Editora da UFGD, 2009. 
PAIVA, Aparecida. Literatura e leitura literária na formação escolar: caderno do 
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professor. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
PAIVA, Aparecida et al. Literatura na infância: imagens e palavras. Acervos do PNBE 
2008 para a Educação Infantil. Brasília: MEC, 2008. 
PEREIRA, Arlete de Costa. O educador no cotidiano das crianças: organizador e 
problematizador. – Brasília: Gerdau, Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho, 2011. 
(Série mesa educadora para a primeira infância; 3). 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. 
(1975). 
PIORSKI, Gandhy. Brinquedos do chão: a natureza, o imaginário e o brincar. - São 
Paulo: Peirópolis, 2016. 
PRIORE, Mary Del (org.). História das crianças no Brasil. – 7ª ed. – São Paulo: 
Contexto, 2010. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental: alfabetização e linguagem. – ed. rev. e ampl. incluindo 
SAEB/Prova Brasil matriz de referência/ Secretaria de Educação Básica – Brasília: 
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2008. 
Pró-Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries 
Iniciais do Ensino Fundamental: matemática. – ed. rev. e ampl. incluindo SAEB/Prova 
Brasil matriz de referência/ Secretaria de Educação Básica – Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Básica, 2008. 
ROJO, Roxane. As relações entre fala e escrita: mitos e perspectivas - caderno do 
professor. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
ROJO, Roxane. Desenvolvimento e apropriação da linguagem pela criança: caderno 
do professor. - Belo Horizonte: Ceale, 2006. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salustriano de; SILVA, 
Flavio Médici da. Revivendo as brincadeiras de criança. - Rio de Janeiro: 
Solidariedade França-Brasil, 2015. 
SANTOS, Marlene Oliveira dos; RIBEIRO, Maria Izabel Souza (orgs.). Educação 
infantil: os desafios estão postos: e o que estamos fazendo?. – Salvador: Sooffset, 
2014. 
SIAULYS, Mara O. de Campos. Brincar para todos. - Brasília: Ministério da Educação, 
Secretaria de Educação Especial, 2005. 
SILVA JR, Hédio et al (orgs.). Educação infantil e práticas promotoras de igualdade 
racial. - São Paulo: Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - 
CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada de Educadores, 2012. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento: caderno do professor. - Belo Horizonte: 
Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. – 6ª ed. – São Paulo: Contexto, 2010. 
TEODORO, Wagner. Luiz. Garcia. O desenvolvimento infantil de 0 a 6 e a vida pré-
escolar. – Uberlândia, 2013. 
VAL, Maria da Graça Costa. Língua, texto e interação: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VAL, Maria da Graça Costa. Produção escrita: trabalhando com gêneros textuais: 
caderno do professor. – Belo Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2007. – (Coleção 
Alfabetização e Letramento) 
VIEIRA, Martha Lourenço. Produção de textos escritos: caderno do professor. - Belo 
Horizonte: Ceale/FaE/UFMG, 2005. - (Coleção Alfabetização e Letramento) 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008. 
WINNICOTT, Donald W. O brincar e a realidade. Traduzido por Breno Longhi, revisão 
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técnica de Leopoldo Fulgencio. São Paulo: Ubu Editora, 2019. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Professor N II Letras 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Relação 
ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Língua Portuguesa na escola; 
Metodologias e concepções do ensino de Língua Portuguesa; Tendências 
Pedagógicas da Língua Portuguesa na Educação; Língua Portuguesa aliada à BNCC; 
Metodologias do ensino de Língua Portuguesa; Materiais de Língua Portuguesa; 
Língua Portuguesa e Educação Inclusiva; Concepções de língua-linguagem como 
discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, discurso, 
enunciado, enunciação, texto, gêneros discursivos; Oralidade: concepção, gêneros 
orais, oralidade e ensino de língua, particularidades do texto oral; Leitura: concepção, 
gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura, formação do leitor crítico, 
intertextualidade, inferências, literatura e ensino, análise da natureza estética do texto 
literário; Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto de 
produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da escrita, o trabalho 
da análise e revisão de reescrita de textos; Análise Linguística: o texto (oral e escrito) 
como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido 
provocados pelos elementos linguísticos, a norma padrão e as outras variedades 
linguísticas; Linguagem oral e linguagem escrita: Relações entre fala e escrita: 
perspectiva não dicotômica; Relações de independência, de dependência e de 
interdependência; O ensino de leitura e compreensão de textos: Estratégias de leitura; 
Literatura Brasileira e geral; Interpretação de livros e textos literários; Gramática. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
ALMEIDA, Napoleão Mendes de. Gramática metódica da língua portuguesa.  – 46ª 
ed. – São Paulo: Saraiva, 2009.BASILIO, Margarida. Formação e classes de palavras 
no português do Brasil. – 3ª ed. – São Paulo: Contexto, 2011.BASSO, Renato; ILARI, 
Rodolfo. O português da gente. São Paulo, Contexto, 2006.BECHARA, Evanildo. 
Moderna gramática portuguesa / Evanildo Bechara. – 37ª ed. rev., ampl. E atual. 
conforme o novo Acordo Ortográfico. – Rio de Janeiro: Nova 
Fronteira,2009.BIAZOLLI, Caroline Carnielli. Inter-relações de estilo, gênero, 
modalidade e norma na variação da posição de clíticos pronominais. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica Digital, 2018.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. 
Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 65 a 190).BRASIL. Secretaria 
de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto 
ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. 
Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e 
quarto ciclos do ensino fundamental: língua portuguesa. Brasília: MEC/SEF, 
1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 
nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros 
curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.CANDIDO, Antonio. Formação da 
literatura brasileira: momentos decisivos. – 6ª ed. – Belo Horizonte: Editora Italiana, 
2000.CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 
Companhia Editora Nacional.FIORIN, José Luiz. Elementos da análise do discurso. – 
3ª ed. – São Paulo: Contexto, 2016.FIORIN, José Luiz. Figuras de retórica. – 1ª ed. – 
São Paulo, Contexto, 2016.FIORIN, José Luiz. Linguística? O que é isso? – 1ª ed. – 
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São Paulo: Contexto, 2015. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três 
artigos que se completam. – São Paulo: Autores Associados: Cortez, 1989.KOCH, 
Ingedore Grunfeld Villaça. A coesão textual. – 22ª ed. – São Paulo: Contexto, 
2010.GEHRINGER, Max. Quem mexeu no meu trema?. – 1ª ed. – 2014.MALCON, 
Cristina Feldens. Ensino de Língua Portuguesa: desafios e encantamentos. – Porto 
Alegre, 2006.MARQUES, Norma Barbosa Novaes. A relação conclusiva na língua 
portuguesa: funções, resumos, conclusão e consequência. – 1ª ed. – São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2015.MORENO, Cláudio. Guia prático do português correto – 
volume 2: Morfologia: formação de palavras, flexão nominal, conjugação verbal. L&PM 
POCKET.MORENO, Cláudio. Guia prático do português correto – volume 3: Sintaxe: 
crase, regência, concordância, colocação do pronome. L&PM POCKET.MORENO, 
Cláudio. Guia prático do português correto: Ortografia: o emprego das letras, acentos 
e sinais, hífen, como se diz. L&PM POCKET.MORENO, Cláudio. Guia prático do 
português correto – volume 4: Pontuação: princípios gerais, pontuação interna, 
pontuação final. L&PM POCKET.PELANDRÉ, Lemos. et al. Metodologia do ensino da 
Língua Portuguesa e literatura. – Florianópolis: LLV/CCE/UFSC, 2011.SANTOS, 
Carmi Ferraz; MENDONÇA, Márcia; CAVALCANTI, Marianne C.B. Diversidade 
textual: os gêneros na sala de aula. - 1 ª ed. - Belo Horizonte: Autêntica, 2007.SILVA, 
Lilian Maria da. Hipersegmentações de palavras no ensino fundamental. – 1ª ed. – 
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.SILVA, Maurício. Guia prático da nova 
ortografia.– 1ª ed.– São Paulo: Contexto, 2012.TUFANO, Douglas. Estudos de 
literatura brasileira. – 3ª ed. – rev. e ampl. – São Paulo: Ed. Moderna, 
1983.VERÍSSIMO, José. História da literatura brasileira. Ministério da Cultura. 
Fundação Biblioteca Nacional. Departamento Nacional do Livro. Rio (Engenho Novo), 
1915.VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA, Renata Soares orgs.). Teatro, cinema 
e literatura: confluências. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.Atenção para o 
conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras questões 
versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
Professor N II Matemática 
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Tendências Pedagógicas da Matemática na 
Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Matemática 
na escola; Metodologias e concepções do ensino de Matemática; Tendências 
Pedagógicas da Matemática na Educação; Matemática aliada à BNCC; Metodologias 
do ensino de Matemática; Materiais para o ensino de Matemática; Matemática e 
Educação Inclusiva; Aritmética e conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, 
inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, 
contagem e princípio multiplicativo; Proporcionalidade; Álgebra; Equações de 1º e 2º 
graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, 
quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e 
geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e 
aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira; Espaço e forma: 
Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria 
analítica; Principais matemáticos; Tratamento de dados: Fundamentos de estatística; 
análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações 
expressas em gráficos e tabela;  Matemática, sociedade e currículo: Currículos de 
Matemática e recentes movimentos de Reforma; Os objetivos da Matemática na 
Educação Básica; Seleção e organização dos conteúdos; Tendências em Educação 
Matemática (resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, história da 
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matemática e mídias tecnológicas); Número e suas operações (Número, álgebra, 
geometria, medidas e estatística); Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, 
capacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções; Cálculos algébricos: 
produtos notáveis, fatoração de expressões algébricas; Equações, inequações e 
sistemas polinomiais de 1º e 2º graus; Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, 
exponencial, trigonométricas; Geometria Plana e espacial; Sequências e progressões; 
Matrizes e Determinantes; Sistemas Lineares; Análise Combinatória; Matemática 
Financeira: Juros simples e compostos, juros e funções; A matemática na história; 
Trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: 
ponto e reta, circunferência, secções cônicas; Estatística: termos de uma pesquisa 
estatística, Representação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de 
dispersão, testes de significância; Polinômios e Equações Algébricas; Noções de 
limites, derivadas e integral. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:BARONI, Rosa Lúcia Sverzut. Aspectos da história da 
análise de Cauchy a Lebesgue. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.BRASIL. Base 
Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 
(página 263 a 318).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. 
– Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: 
Matemática. Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação 
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino 
fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 
1998. 
BRITO, Arlete de Jesus; MIORIM, Maria Ângela; FERREIRA, Ana Cristina (Org.). 
História de formação de professores: a docência da matemática no Brasil. - 2ª ed. - 
Salvador: ED UFBA, 2018.CABRAL, Natanael Freitas. Sequências didáticas: estrutura 
e elaboração. - Belém: SBEM / SBEM-PA, 2017.Tendências na educação matemática. 
Em aberto: Órgão de divulgação do Ministério da Educação e do Desporto. - Em 
Aberto, Brasília, ano 14, n. 62, abr./jun. 1994.CARVALHO, João Bosco Pitombeira 
Fernandes de (coord.). Matemática: Ensino Fundamental. - Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010.CHAQUIAM, Miguel. Ensaios 
temáticos: história e matemática em sala de aula. Belém: SBEM / SBEM-PA, 
2017.D’AMBRÓSIO, Ubiratan. Educação matemática: da teoria à prática. - 13. Ed. - 
Campinas, SP: Papirus, 2006.DANTE. Matemática: contexto e aplicações – Volume 
único. Ensino médio e preparação para a educação superior. Manual do professor. – 
Editora Ática.DU SAUTOY , Marcus. A música dos números primos: a história de um 
problema não resolvido na matemática. - Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 
2007.FERRAZ, Alexandre Augusto. Como é possível o conhecimento matemático?: 
as estruturas lógico-matemáticas a partir da Epistemologia Genética. – 1ª ed. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.GARNICA, Antonio Vicente Marafloti. Elementos de 
História da Educação Matemática. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.GIOVANNI, 
José Ruy. A conquista da matemática – Nova. – São Paulo: FTD, 1998. (Coleção a 
conquista da matemática – 6ª série).GIOVANNI, José Ruy. A conquista da matemática 
– Nova. – São Paulo: FTD, 1998. (Coleção a conquista da matemática – 8ª 
série).GONÇALVES, Eliete Maria. Introdução ao estudo da álgebra linear. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de 
Graduação, 2012.GONÇALVES, Eliete Maria. Trigonometria. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2008 
GONÇALVES, Mirian Buss. Elementos de análise. - Florianópolis: 
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UFSC/EAD/CED/CFM, 2009.HUNTER, David J. Fundamentos da matemática 
discreta. - Rio de Janeiro: LTC, 2011.KELLY, W. Michael. O guia completo para quem 
não é C.D.F.: pré-cálculo. – Rio de Janeiro, RJ: Alta Books, 2014.MENDES, Iran 
Abreu; CHAQUIAM, Miguel. História nas aulas de Matemática: fundamentos e 
sugestões didáticas para professores. - Belém: SBHMat, 2016.NASCIMENTO, Heitor 
Guerra do. Metodologia e didática no ensino de matemática. Sociedade Mantenedora 
de Educação Superior da Bahia S/C Ltda. Faculdade de Tecnologia e Ciências - 
Ensino a Distância. – 1ª ed.NASCIMENTO, Mauri Cunha do. Estruturas Algébricas.  – 
São Paulo: Cultura Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de 
Graduação, 2013.Os desafios do ensino de matemática na educação básica. – 
Brasília: UNESCO; São Carlos: EdUFSCar, 2016.PEREIRA, Ana Carolina Costa; 
CEDRO, Wellington Lima (orgs).  Educação matemática: diferentes contextos, 
diferentes abordagens. – Fortaleza: EdUECE, 2015.PERISSINOTTO JUNIOR, Anízio. 
Formas elementares: diagonal, triangular e de Jordan. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica: Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2014. 
ROQUE, Tatiana. História da matemática: uma visão crítica, desfazendo mitos e 
lendas. – Rio de Janeiro: Zahar, 2012.ROSA, Marângela Castejon, Rosemar (Orgs). 
Olhares sobre o ensino da matemática: educação Básica. – Uberaba/MG: IFTM, 
2017.SANTOS, José Plínio O. Mello Margarida P; MURADI, Idani T. C. Introdução à 
Análise Combinatória. – Rio de Janeiro: Editora Ciência Moderna, 2007.SAUTOY, 
Marcus du. Os mistérios dos números: Uma viagem pelos grandes enigmas da 
matemática (que até hoje ninguém foi capaz de resolver). Tradução de George 
Schlesinger.  – Editora Zahar.STEWART, Ian. O fantástico mundo dos números: A 
matemática do zero ao infinito. Tradução de George Schlesinger. – Editora 
Zahar.STEWART, Ian. Uma história da simetria na matemática. - Editora 
Zahar.SULEIMAN, Amal Rahif. O Jogo e a educação matemática: um estudo sobre 
as crenças e concepções dos professores de matemática quanto ao espaço do jogo 
no fazer pedagógico. – Dissertação (Mestrado em Educação Escolar) – Universidade 
Estadual Paulista, Faculdade de Ciências e Letras, Campus de Araraquara, 
2008.TAHAN, MALBA. Matemática divertida e curiosa. – Editora Record. Atenção 
para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. Outras 
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
PROFESSOR N II GEOGRAFIA 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Geografia. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
CASTROGIOVANNI, Antonio Carlos. Ensino de geografia: práticas e textualizações 
no cotidiano. – Porto Alegre: Mediação, 2000. 
GOGOY, Paulo R. Teixeira de et al. História do pensamento geográfico e 
epistemologia em Geografia. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
MARTINELLI, Marcello. Mapas da Geografia e cartografia temática. – 5ª ed. – São 
Paulo: Contexto, 2009. 
MORAES, Antônio Carlos Robert. Geografia: pequena história crítica. 19. ed. São 
Paulo, Annablume, 2003. 
PEZZATO, João Pedro. Formação docente e geografia escolar: um estudo de caso 
entre Brasil e Espanha. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 
SANTOS, Milton. A natureza do espaço. - São Paulo: Hucitec, 1996. 
SANTOS, Milton. Metamorfoses do espaço habitado, fundamentos Teórico e 
metodológico da geografia. - São Paulo: Hucitec, 1988. 
SANTOS, Milton. O Brasil: território e sociedade no início do século XXI. – 9ª ed. – Rio 
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de Janeiro: Record, 2006. 
SANTOS, Milton. Por uma Geografia Nova. – 6ª ed. – São Paulo: Editora da 
Universidade de São Paulo, 2004. 
SANTOS, Milton. Território: Globalização e Fragmentação. – 4º ed. – São Paulo: 
Editora HUCITEC, 1998. 
SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Ciências Humanas e suas 
tecnologias: Geografia / Secretaria da Educação; coordenação geral, Maria Inês Fini; 
coordenação de área, Paulo Miceli. – São Paulo: SEE, 2010. 
VESENTINI, José William. Repensando a geografia escolar para o século XXI. - São 
Paulo: Plêiade, 2009. 
ZANGALLI, Junior, Paulo Cesar. Entre a ciência, a mídia e a sala de aula: 
contribuições da Geografia para o discurso das mudanças climáticas. São Paulo: 
Cultura Acadêmica, 2015. Atenção para o conteúdo específico para todos os 
profissionais da Educação. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Psicólogo 
Políticas Públicas do Brasil (SUS, SUAS, portarias, resoluções, decretos, tipificações 
e legislações). História da Psicologia (área de atuação, autores, teorias, técnicas, 
abordagens, métodos de intervenções e marco histórico relevante). Aspectos gerais 
da Psicodiagnóstico (entrevista, avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e 
testes psicológicos). Aspectos gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, 
alterações e doenças de natureza psíquica, neurose, perversões e síndromes). 
Código de Ética do Psicólogo (resoluções, publicações, artigos, legislações, decretos 
e prática profissional). Teorias e práticas da Psicologia nas áreas Hospitalar, Saúde, 
Educação, Organizacional, Social (atuação do psicólogo nas perspectivas 
multidisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar). Psicologia do desenvolvimento e de 
aprendizagem com seus representantes e suas contribuições teóricas nas áreas da 
Psicanálise, Gestalt, Fenomenológica, Sócio Histórica, Behaviorismo, Humanista, 
Analítica. Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Juventude, Estatuto do 
Idoso.  
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Técnico Agrícola 
Teoria e princípio sobre o plantio direto. Palha, material orgânico e biologia do solo. 
Morfologia, classificação e fertilidade do solo e nutrição de plantas. Principais plantas 
de cobertura do solo, características e manejo. Agroecologia: princípios, conceitos e 
manejo de culturas. O Estudo e classificação das áreas silvestres. Planejamento e 
administração das áreas silvestres. Proteção e interpretação da natureza. A fauna nas 
áreas silvestres. Olericultura: Principais olerícolas. Clima, solo, adubação, tratos 
culturais, época de plantio e colheita. Hidroponia. Cultivo em ambiente protegido: 
construção e manejo de estufas e túneis. Culturas: Milho, Soja, Arroz, Feijão, Batata, 
Trigo, Aveia, Sorgo: características botânicas, fisiologia da planta, cultivares, 
semeadura, adubação, tratos culturais, colheita e aspectos pós-colheita. Plantas 
daninhas, doenças e insetos-pragas nas principais culturas. Pastagens. Fruticultura: 
Propagação das plantas frutíferas, principais árvores frutíferas e suas características 
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como: solo, clima, adubação e colheita. Bovinocultura de Leite: Qualidade do leite, 
manejo, sanidade, nutrição, instalações. 
Bovinocultura de Corte, Ovinocultura, Avicultura, Piscicultura e Suinocultura: manejo, 
nutrição, sanidade e instalações. Tecnologia e Segurança na Aplicação de 
Agrotóxicos. Legislação. Referências Bibliográficas - BRASIL. Constituição da 
República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da 
Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos 
Poderes - Art. 44 a 69). - BRASIL. Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e 
alterações. Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989 e dá outras 
providências. - BRASIL. Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e alterações. Dispõe 
sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 9.974, de 06 de junho 
de 2000. Altera a Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989 e dá outras providências. -
ALBERONI, R. B. Hidroponia: como instalar e manejar o plantio de hortaliças 
dispensando o uso do solo. Nobel. - - BATTISTON, Walter Cazellato. Gado leiteiro: 
manejo, alimentação e tratamento. Instituto Campineiro de Ensino Agrícola. 
BERTONI, José; LOMBARDI NETO, Francisco. Conservação do solo. Ícone. - 
BISSANI et al. Fertilidade dos solos e manejo da adubação de culturas. Genesis. - 
FACHINELLO, José Carlos; NACHTIGAL, Jair Costa; KERSTEN, Elio. Fruticultura: 
Fundamentos e Práticas. - FANCELLI, Antonio Luiz; NETO, Durval Dourado. 
Produção de milho. Agropecuária. - FILGUEIRA, F. A. R. Novo manual de olericultura: 
agrotecnologia moderna na produção e comercialização de hortaliças. UFV - 
GIANNONI, Marcos Antonio; Giannoni, Miriam Luz. Gado de leite: genética e 
melhoramento. Nobel.  - GUEDES, J. V. C; DORNELLES, S. H. B. Tecnologia e 
Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. UFSM/CCR. - KIRCHOF, B. Exploração 
Leiteira para produtores. Agropecuária. - MALAVAZZI, G. Avicultura: manual prático. 
Nobel.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Técnico de Enfermagem 
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. 
Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: 
Preparo e administração de medicamentos e suas legislações; Interações 
medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas 
superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e 
nasoenteral; Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; 
Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e conforto; Manuseio de 
material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar 
e normas de biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas atualizações; Riscos e acidentes 
ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde 
do trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa nacional 
de imunização. Cuidados de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, 
geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e 
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de locomoção. Concepções sobre o processo saúdedoença. Cuidados de 
Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de Enfermagem no pré, trans e 
pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde 
Mental. Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do 
trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso 
Editores. 
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. 
EPU. 
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. 
Editora AB. 
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. 
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São 
Paulo. 
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle 
das infecções hospitalares. 
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral 
de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. – 1. ed. atual. 
– Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p. 
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.  
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
 
Vigia Cuidador 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; 
Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; Relações 
humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Da descrição das 
atribuições da função – Anexo I deste edital. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do 
cargo/função. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU SOLICITANTE DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 001/2024 – Prefeitura Municipal de Cabeceiras/GO 
 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência:________________________________________ 
__________________________________________________________________
_ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo:___________________________________ 
__________________________________________________________________
_ 
 
Nº do CRM: ________________________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?  
  SIM                        NÃO 

 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. 
QUAL?____________________________________________________________ 
                               

 
ATENÇÃO: Esta declaração deverá ser enviada em envelope pela ECT (Empresa de 
Correios e Telégrafos) via SEDEX, no período de inscrições, conforme disposto no 
Capítulo III do Edital. 

 
Cabeceiras, ______ de ____________________ de 2024. 

 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO IV 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO  

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS, 
 
 
Eu, ___________________________________________________________, 

__________________(nacionalidade), ____________________(estado civil), 

____________________(profissão), portador(a) do RG nº _______________, e do 

CPF nº _______________________, residente e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________, inscrito(a) 

no Concurso Público nº 001/2024  da Prefeitura de Itajubá, para o cargo de  

_________________________, venho, através deste, solicitar:  

 

-            Isenção da taxa de inscrição para candidatos inscritos no CadÚnico - Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal e que integrem famílias de baixa 

renda; 

-            Isenção da taxa de inscrição para doadores de medula óssea; 

-            Isenção da taxa de inscrição por ser integrante de família baixa renda. 

 

A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme 

exige o edital de abertura de inscrição. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da 

taxa de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo V do Concurso 

Público. 

 

 
Cabeceiras, ______ de _____________ de 2024. 

 
 

___________________________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 
FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 

Prefeitura Municipal de Cabeceiras - GO – Concurso Público nº 01/2024 
 

 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
FUNÇÃO PRETENDIDA: ___________________________________________________ 

 
Título Comprovante Marque com X 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da defesa 
de tese, ou declaração/certificado 
de conclusão de curso expedido 
por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que concorre 
ou em área relacionada, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 
ou Ata da apresentação da 
dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 

 
LATO SENSU – Título de Pós – 
Graduação – duração mínima de 
432 horas/aula (que equivale a 
360 horas cheias), na área em 
que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a data 
da apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 
Graduação, MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo órgão 
expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento, 
local/livro de registro e reconhecido 
pelo MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________  
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: ____/____/_______ 

 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. 

Não colocar este documento dentro de envelope 
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ANEXO VI 

 
CRONOGRAMA 

 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 30/01/2024 

Período de inscrições e disponibilização do 
boleto bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 07/03/2024 
às 16h00min do dia 27/03/2024 

Prazo de solicitação de pedido de isenção 
Das 10h00min do dia 07/03/2024 
às 16h00min do dia 14/03/2024 

Divulgação dos pedidos de isenção 
deferidos e indeferidos 

19/03/2024 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 20, 21 e 22/03/2024  

Homologação dos deferimentos e 
indeferimentos dos pedidos de isenção 

25/03/2024 

Data limite para pagamento das inscrições 27/03/2024 

Divulgação da relação de candidatos 
inscritos  

09/04/2024 

Prazo de Recursos com relação aos 
candidatos Inscritos 

10, 11 e 12/04/2024 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver) e 
convocação com indicação do local e 
horário da realização da prova objetiva  

16/04/2024 

Realização das Provas Objetivas  28/04/2024 

Divulgação de Gabarito das Provas e 
entrega dos títulos 

29/04/2024 

Prazo de Recursos em relação ao Gabarito 
das Provas Objetivas 

30/04/2024, 02 e 03/05/2024 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 09/05/2024 

Divulgação da Retificação e Homologação 
do Gabarito (se houver) e Divulgação da 
Nota da Prova Objetiva e de Títulos 

16/05/2024 

Prazo de Recursos em relação às Notas das 
Provas Objetivas e de Títulos 

17, 20 e 21/05/2024 

Publicação da retificação e/ou homologação 
do resultado final e Publicação da 
homologação do Concurso Público 

28/05/2024 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação.  
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural do 
Município de Cabeceiras/GO e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.cabeceiras.go.gov.br. As publicações também serão realizadas no Jornal de 
grande circulação e Diário Oficial do Estado de Goiás. 
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